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Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 292/2020
Súmula: Constitui Comissão para avaliação de imóvel rural para fins de desapropriação.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
01.CONSTITUIR uma Comissão Especial para avaliação do imóvel rural abaixo relacionado, objetivando a 
desapropriação, amigável ou judicial, do mesmo para execução de obras necessárias para realização de drenagem 
de águas pluviais da área urbana da cidade de Alto Paraíso/PR:
 Uma área de terras de 5.924,23m² que será desmembrada do Lote Rural nº 111,112 e 114, da subdivisão dos lotes nºs 
110, 111, 112 e 114, da Gleba Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio do Veado, do Município de Alto Paraíso/PR, comarca 
de Xambrê/PR, com a área de 6.7700 ha (seis hectares e setenta e sete ares.
 A área de 5.924,23m², a ser desmembrada tem os seguintes limites e confrontações:
 Norte – Confronta com o lote rural nº 113 na extensão de 40,00 metros.
 Leste – Confronta com a Rodovia PR 489 numa extensão de 92,00 metros.
Sul – Confronta com o Lote Rural nº 111, 112 e 114, da subdivisão dos lotes nºs 110, 111, 112 e 114, da Gleba Chácara 
Vila Alta, do Núcleo Rio do Veado numa extensão de 50,00 metros.
 Oeste – Confronta com o Lote Rural nº 111, 112 e 114, da subdivisão dos lotes nºs 110, 111, 112 e 114, da Gleba 
Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio do Veado numa extensão de118,00 metros.
02.  A Comissão Especial para a avaliação do imóvel será constituída pelas seguintes pessoas:
 Presidente:  Engª Civil - Marcia Cristina Maranca (RG.PR 8.628.695-5 e CREA PR 95.495/D);
 Secretário:  José Aparecido da Silva (RG.PR 4.396.264-7);
 Membro:     Marcos Suardi Rodrigues  (RG.PR 6.774.990-1);
Membro:     Valdeci Alves de Lima (RG.PR 4.395.894-1)
03.  DETERMINAR que a Comissão ora constituída se reúna no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta data, 
exarando o Laudo de Avaliação Respectivo.
04.   CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão, porém sem ônus ao Município.
 PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias de julho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.260.895,82  - 

 1.260.895,82  - 

 -  - 

 -  - 

 88.450,04  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 88.450,04

Pensionistas  - 

 88.450,04  - 

 1.172.445,78  - 

Valor % sobre a RCL

 23.807.041,18  - 

 1.260.895,82  5,30

 1.428.422,47  6,00

 1.357.001,34  5,70

 1.285.580,22  5,40

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

07/2019 A 06/2020

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

IRRF

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

              __________________________________     __________________________________             

              EDILSO MARTINS DE MELO                     CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  138/2020, de 22 de Julho de 2020.

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora SILVANA
MARCELINO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder a partir de 22  de julho de 2020, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº
28/2012 em seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de
Habilitação ou titulação para outro imediatamente superior" tendo em vista que o servidor abaixo
relacionado apresentou Histórico Escolar  de Concluinte e Certidão de Conclusão de PÓS
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM METODOLOGIA DO ENSINO DE GEOGRAFIA, com carga horária
de 360 horas , no setor de Recursos Humanos na data de 22/07/2020 cumprindo o dispositivo no §2
do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento,
sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e
Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação".

NOME CPF CARGO MATRÍCULA CLASSE E
NÍVEL ATUAL

CLASSE E
NÍVEL APÓS

AVANÇO
HORIZONTAL

SILVANA
MARCELINO 042.557.829-11 ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO 64 GOA-B064 GOA-C064

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22
de julho de 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 22 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  93/2020
Pregão N.º 37/2020
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 04 de agosto de 2020.
HORÁRIO:  08:15 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de vidros para portas e janelas, acrílico de box e 
fechaduras, já instaladas para manutenção de todas as secretarias do Município de Alto Piquiri PR.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 66.510,00(sessenta e seis mil, quinhentos e dez reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 22 de julho de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 851.106,77  - 

 851.106,77  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  697.007,18  - 

Obrigações Patronais 154.099.59  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 851.106,77  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 22.444.542,90  - 

 -  - 

 -  - 

 22.444.542,90  - 

 851.106,77  3,79

 1.346.672,57  6,00

 1.279.338,94  5,70

 1.212.005,31  5,40

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA DOS VEREADORES, 22/Jul/2020, 09h e 28m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  851.106,77 3,79

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.346.672,57  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.279.338,94  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.212.005,31  5,40

 22.444.542,90

 22.444.542,90

 22.444.542,90

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA DOS VEREADORES, 22/Jul/2020, 09h e 40m.

CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

CONSeLHO MuNiCiPaL Da aSSiStÊNCia SOCiaL De CafeZaL DO SuL-Pr
RESOLUÇÃO Nº 03/2020, DE 22 DE JULHO DE 2020
Súmula: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DO COFINANCIAMENTO 
ESTADUAL REFERENTE A DELIBERAÇÃO 114/2018-CEAS/PR INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA III.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL-PR, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 22 de julho de 2020, no auditório da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul-Pr;
CONSIDERANDO a Ata da reunião 05/2020 do CMAS.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar, sem ressalvas, a PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL do COFINANCIAMENTO ESTADUAL referente 
a DELIBERAÇÃO 114/2018-CEAS/PR -INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA III, referente ao 2º semestre do 
2019.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 22 de julho de 2020.
Antônia da Silva Brandão
Presidente do CMAS

CONSeLHO MuNiCiPaL Da aSSiStÊNCia SOCiaL De CafeZaL DO SuL-Pr
RESOLUÇÃO Nº 04/2020, DE 22 DE JULHO DE 2020
Súmula: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DO COFINANCIAMENTO 
ESTADUAL REFERENTE A DELIBERAÇÃO 065/2017 – CEAS/PR, INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL-PR, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 22 de julho de 2020, no auditório da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul-Pr;
CONSIDERANDO a Ata da reunião 05/2020 do CMAS,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar, sem ressalvas, a PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL do COFINANCIAMENTO ESTADUAL referente 
a DELIBERAÇÃO 065/2017 – CEAS/PR, INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL, referente ao 2º semestre do 2019.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 22 de julho de 2020.
Antônia da Silva Brandão
Presidente do CMAS

CONSeLHO MuNiCiPaL Da aSSiStÊNCia SOCiaL De CafeZaL DO SuL-Pr
RESOLUÇÃO Nº 05/2020, DE 22 de Julho de 2020
Súmula: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DO COFINANCIAMENTO 
ESTADUAL REFERENTE A DELIBERAÇÃO 066/2017 – CEAS/PR, INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE – ADESÃO 
ESPONTÂNEA.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL-PR, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 22 de julho de 2020, no auditório da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul-PR;
CONSIDERANDO a ata da reunião 05/2020 do CMAS,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar, sem ressalvas, a prestação de contas final do COFINANCIAMENTO ESTADUAL referente a 
DELIBERAÇÃO 066/2017 – CEAS/PR INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE – ADESÃO ESPONTANEA referente 
ao 2º semestre do 2019.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 22 de julho de 2020.
Antônia da Silva Brandão
Presidente do CMAS

CONSeLHO MuNiCiPaL Da aSSiStÊNCia SOCiaL De CafeZaL DO SuL-Pr
RESOLUÇÃO Nº 06/2020, DE 22 DE JULHO DE 2020
Súmula: DISPÕE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CONTIGÊNCIA DE CAFEZAL DO SUL/PR, 
DECORRENTE DA PANDEMIA DO COVID-19.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL-PR, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004 e Regimento Interno, e:
CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 22 de julho de 2020, no auditório da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul-PR;
CONSIDERANDO a Ata da reunião 05/2020 do CMAS,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar, sem ressalvas, o PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA DE CAFEZAL DO SUL – PR, 
DECORRENTE DA PANDEMIA DO COVID-19.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 22 de julho de 2020.
Antônia da Silva Brandão
Presidente do CMAS

Prefeitura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 169/2020, DE 22 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 26/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 80/2020
-Modalidade Dispensa: nº 26/2020
-Objeto: Aquisição de teste rápido para o COVID-19, para atender a secretaria municipal de saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CIRURGICA PARANA DISTR., IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, perfazendo um montante de R$ 9.490,00 (nove mil e quatrocentos e noventa reais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de julho de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO Nº. 87/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à Rua Projetada A, 
1670, Parque Industrial III , CEP: 87.507.135 na cidade de Umuarama - PR, CNPJ: 04.375.328/0001-43. Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ residente e domiciliado Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, 
Jardim Aritimbó, na cidade de Umuarama - portador do RG 6.925.696-1 SSP/PR e CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 49/2018, 
Tomada de Preço nº 11/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula QUARTA– QUINTA DA VIGÊNCIA - passando 
a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
-Houve atraso na conclusão da obra, necessitando de prazo para que a obra seja finalizada, e seja feito os devidos 
pagamentos e prestação de contas da referida obra. sendo o prazo 180 dias, de 02 de Julho de 2020 a 29 de 
dezembro de 2020.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 01 de Julho de 2020.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
 Prefeito Municipal – Contratante
RCM INFRAESTURA E CONSTRUÇÕES LTDA/ CONTRATADA
 CLEBER RUIZ MARTINEZ
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA SAKUMOTO LTDA-ME, para prestação 
de serviços com a realização de consultas na especialidade de ortopedia, exames de ultrassonografia e exames/
procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme editais de chamamento público nº 001/2020 e n° 003/2020- 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 026/2020, anexo. Em 21 de julho 
de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

CONVOCaÇÃO
 Convocamos os “HERDEIROS OU   REPRESENTANTE LEGAL DOS SÓCIOS” 
do GREMIO ESPORTIVO DER CRUZEIRO DO OESTE (GEDERCO) abaixo 
relacionados, para a Assembleia Extraordinária a ser realizada às 9:00h do dia 
01 de agosto de 2020, no Salão de Festas da Capela São Benedito, situada nas 
proximidades do Escritório do DER/PR, na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, onde 
será tratado sobre a “RATIFICAÇÃO DA LISTA DE SÓCIOS DA AGREMIAÇÃO”. 
SALIENTAMOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO RESULTARÁ NA EXCLUSÃO DA 
LISTA GERAL DE ASSOCIADOS. - SÓCIOS: - ANTONIO FRANSCISCO FERREIRA; 
JOSÉ BELINI; ANTONIO BRANDANI TENÓRIO e LUIZ SALOMÃO. Cruzeiro do 
Oeste, 20 de julho de 2020. Luiz Carlos de Campos Barbosa,Presidente em exercício.
 

CâMara MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 30/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Euclides do Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 20999017/SSP-PR
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Cumprir agenda em visita aos gabinetes dos Deputados Do Carmo e Nelson Justus, 
para resolver assuntos de interesse do Município.
Justificativa: Angariar recursos para desenvolvimento do Município e atendimento da população.
Data de saída: 21/07/2020
Data de retorno: 23/07/2020
Dias solicitados: 21, 22 e 23/07/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 17 de julho de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                         Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                          2ª Secretária

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 296/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à servidora MARLENE 
RANUSSI.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora MARLENE RANUSSI, brasileira, servidora pública municipal de Cruzeiro do 
Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 5.397.95-0 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 765.435.369-34, 
residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.894,04 (um mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e quatro centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos 
integral.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, a contar de 01 de Agosto de 2020, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal 

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 265/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à SANDRA REGINA 
ASSOLINE DE AGUIAR.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora SANDRA REGINA ASSOLINE DE AGUIAR, brasileira, servidora pública municipal 
de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 5.286.066-0 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 
756.477.709-59, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.669,23 (um mil, seiscenos 
e sessenta e nove reais e vinte e três centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de 
proventos integral.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, a contar de 01 de Agosto de 2020, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de julho de  2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 292/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, do servidor PEDRO REIS DA SILVA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor PEDRO REIS DA SILVA , brasileiro, servidor público municipal do município 
de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 3.414.000-6 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 
467.746.459-68, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de OPERARIO I, nos termos do Art. 3º da EC./47/2005, C.F.,  e  Art. 48 da 
Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$:1.956,80 (um mil, novecentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), conforme planilha de calculo de proventos.
Art. 3º - Fica Revogado Art. 2º do Decreto 219/2020 de 03 de junho de 2020.
Cruzeiro do Oeste,  20 de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 296/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à servidora 
MARLENE RANUSSI.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora MARLENE RANUSSI, brasileira, servidora pública municipal de 
Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 5.397.95-0 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF 
nº 765.435.369-34, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nos termos 
do Art. 6º da EC 41/03 - Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei 
Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.894,04 (um mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais e quatro centavos), referente à última remuneração, conforme planilha 
de cálculo de proventos integral.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, a contar de 01 de Agosto de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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CâMara MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 33/2020
Súmula: Revogar Ato da Mesa.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015, considerando 
a impossibilidade de cumprir agenda, conforme solicitado pela vereadora, resolve revogar o Ato da Mesa nº 32/2020.
Sala das Sessões, em 22 de julho de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos    Percival Pretti
Presidente     1º Secretário
Rosy Anne Almodovas Rodrigues
2º Secretário

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 49/2020, para Aquisição de Tubos de Concreto sem armação, DN 60cm, encaixe ponta/bolsa
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/MF: nº 67.156.943/0002-60, Aquisição de Tubos 
de Concreto sem armação, DN 60cm, encaixe ponta/bolsa, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 20/07/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 155/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto sem armação, DN 60cm, encaixe ponta/bolsa.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.420,00 (dezessete mil, quatrocentos 
e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 49/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 50/2020, para Prancha de Eucalipto para atender as necessidades da Secretari de Obras, Transportes 
e Serviços.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF: nº 11.152.134/0001-44, Prancha de Eucalipto para 
atender as necessidades da Secretari de Obras, Transportes e Serviços., determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 22/07/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 156/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Prancha de Eucalipto para atender as necessidades da Secretari de Obras, Transportes e Serviços.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.595,00 (dezessete mil, quinhentos 
e noventa e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato do Dispensa 
nº 50/2020.
Alto Piquiri - PR, 23 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante 
Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuNiCiPaL De DOuraDiNa
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PORTARIA N.º 301 
De 22/07/2020 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

GOZO 
Adriana Aparecida Xavier Bidóia Professor 2013/2014 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Alcineide Cardoso Fermino Professor de Educação 

Infantil 
2017/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Ângela Cristina Santos Moraes Professor 2013/2014 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Cássia Ortiz Ferreira Aldrigue Nutricionista 2009/2010 27/07/2020 à 

13/08/2020 
Cleuza do Prado Professor 2018/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Cristina da Silva Bussola Professor de Educação 

Infantil 
2016/2017 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Daniela Bidóia Maria Professor de Educação 

Infantil 
2013/2014 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Francisca Maria Otílio Mota Professor 2015/2016 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Inês Pereira Ribeiro Professor 2013/2014 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Ivonete de Lima Maciel Professor de Educação 

Infantil 
2017/2018 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Janes Pereira Costa Professor de Educação 

Infantil 
2018/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto Professor de Educação 

Infantil 
2017/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Lilian Gouvêa Professor de Educação 

Infantil 
2017/2018 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Lúcia Márcia Segala Castelini Professor 2013/2014 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Luiz Carlos de Souza Professor de Educação 

Física 
2017/2018 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Márcia Regina Rezende Borba Professor 2016/2017 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Maria Aparecida Macedo de Melo Alves Professor de Educação 

Infantil 
2017/2018 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Maria Aparecida da Silva Professor de Educação 

Infantil 
2019/2020 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Maria de Fátima dos Santos Aux. de Serviços Gerais 2018/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Maria de Lourdes de Oliveira Nobrega Professor de Educação 

Infantil 
2017/2018 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Mônica Jaqueline Zampieri Professor de Educação 

Infantil 
2018/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Neuza Finque Sanches Professor de Educação 

Infantil 
2013/2014 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Renata Cristina Sabino Rodrigues Professor de Educação 

Infantil 
2018/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Rosangela Maria Chiqueti Professor de Educação 

Infantil 
2016/2017 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Solangila Maria Henrique Vieira Professor 2013/2015 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Suely Vieira do Prado Bartolomeu Professor de Educação 

Infantil 
2018/2016 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Williane Wuerzler Ruiz Professor 2016/2019 24/07/2020 à 

10/08/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte. (22/07/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal  

 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 08/2020, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E AMANDA MENDONÇA PALMA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. AMANDA MENDONÇA 
PALMA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Av. Barão do Rio Branco, 176, Centro, neste 
município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-12.964.209-2/SSP-PR e do CPF-
086.212.309-76, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 08/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para 
um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte. (22/07/2020). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
AMANDA MENDONÇA PALMA 
Contratada 
Testemunhas: 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 295 
De 15/07/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
REGINA TERTO DE BRITO DELLAI  AUXILIAR SERV.GERAIS 14 

2-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-GOAT 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte. (15/07/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuNiCiPaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 317/2020
Data: 08.07.2020
Ementa: revogam-se as Portarias referentes as Licenças de servidores públicos municipais para concorrerem a 
Cargos Eletivos, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
e de conformidade com a Lei Complementar n° 64/1990, art. 101 da Lei Municipal 1.246/2016, e considerando os 
memorandos online sob os n°s 1323/2020, 1350/2020, 1351/2020, 1352/2020, 1353/2020, 1358/2020, 1367/2020, 
1379/2020, 1388/2020, 1390/2020, 1397/2020, 1389/2020 e 1404/2020;
Considerando a aprovação e publicação da Emenda Constitucional 107 de 02 de julho de 2020, que alterou a data das 
eleições e, por conseguinte, as datas previstas para a desincompatibilização dos servidores públicos efetivos para que 
conste a licença a partir do dia 14 de agosto de 2020;
Considerando o Decreto Estadual nº 4.942/2020 o qual impõe medidas restritivas no âmbito de determinadas 
Regionais de Saúde em combate ao vírus COVID-19;
Considerando o Decreto nº 179/2020 de 03.07.2020 que ratifica as medidas restritivas constantes no Decreto Estadual 
nº 4.942/2020,
RESOLVE:
Art. 1° Ficam revogadas as Portarias referentes as Licenças de servidores públicos municipais para concorrerem a 
Cargos Eletivos, sob os nºs 277/2020, 292/2020, 299/2020 e 308/2020.
Art. 2° Os referidos servidores deverão retornar às suas atividades normais de conformidade com as disposições do 
Decreto Municipal sob o nº 179/2020 de 03.07.2020, a partir de 07 de julho de 2020.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 07 de julho de 2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
.

R$ 1,00

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)
 6.967.013,98  - 
 6.696.590,28  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  5.963.294,52  - 
Obrigações Patronais  733.295,76  - 
Benefícios Previdenciários  -  - 

 270.423,70  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  114.203,96  - 
Pensões  154.615,28  - 
Outros Benefícios Previdenciários  1.604,46  - 

 -  - 

 272.244,97  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 272.244,97  - 
 6.694.769,01  - 

VALOR
% SOBRE A RCL 

AJUSTADA

 15.621.473,59  - 
 -  - 
 -  - 

 15.621.473,59  - 
 6.694.769,01  42,86

 8.435.595,74  54,00
 8.013.815,95  51,30
 7.592.036,17  48,60

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
 = RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA  - ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PODER EXECUTIVO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Nota: 1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior
continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA          ANTONIO CARLOS VIGO         EDSON JAQUES SANTOS        VALDIR HIDAGO MARTINEZ
                           Contador CRC/PR 046947/O-3                     Controlador                                     Tesoureiro                                   Prefeito

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre
1.195.781,97 1.104.251,70 0,00

0,00 0,00 0,00
1.195.781,97 1.104.251,70 0,00
1.172.608,13 1.083.838,66 0,00

Internos 1.172.608,13 1.083.838,66 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00

23.173,84 20.413,04 0,00
De Tributos 0,00 0,00 0,00
De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
De Demais Contribuições Sociais 23.173,84 20.413,04 0,00
Do FGTS 0,00 0,00 0,00
Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

2.180.058,26 3.091.471,01 0,00
2.180.058,26 3.091.471,01 0,00
2.247.309,20 3.091.621,01 0,00

67.250,94 150,00 0,00
0,00 0,00 0,00

(984.276,29) (1.987.219,31) 0,00
14.350.163,39 12.905.688,49 0,00

0,00 0,00 0,00
14.350.163,39 12.905.688,49 0,00

8,33 8,56 0,00
(6,86) (15,40) 0,00

17.220.196,07 15.486.826,19 0,00
15.498.176,46 13.938.143,57 0,00

 
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

229.932,93 1.626,45 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da
"Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020
RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

R$ 1,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 15.621.473,59  - 
 -  - 

 15.621.473,59  - 
 -  - 
 -  - 

 2.499.435,77  16,00
 2.249.492,20  14,40

 -  - 
 1.093.503,15  7,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

      FGTS
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal
1   Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

      No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOL. DO SENADO FEDERAL P\ AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA REC ORÇ.

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOL. DO SENADO FEDERAL P\ AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

VALOR

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      MAURICIO ZANFERRARI BRAGA           ANTONIO CARLOS  VIGO           EDSON JAQUES SANTOS              VALDIR HIDALGO MARTINEZ
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RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária
      Interna
      Externa

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  6.694.769,01 42,86
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  8.435.595,74  54,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  8.013.815,95  51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  7.592.036,17  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (1.987.219,31) (12,72)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  15.486.826,19  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  3.436.724,19  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  2.499.435,77  16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  1.093.503,15  7,00

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

 PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2020

      MAURICIO ZANFERRARI BRAGA        ANTONIO CARLOS VIGO       EDSON JAQUES SANTOS         VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
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 15.621.473,59
 15.621.473,59
 15.621.473,59

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
395.000,00 1.932.794,21

0,00 1.920.632,74

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

67.250,94 0,00 67.160,94 90,00
Poder Executivo 67.250,94 0,00 67.160,94 90,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

229.932,93 0,00 228.246,48 1.686,45
Poder Executivo 229.932,93 0,00 228.246,48 1.686,45
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

297.183,87 0,00 295.407,42 1.776,45

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.315.287,90 25%
320.011,88 60%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
1.330.573,85 15%

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 21,21

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 20,96
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 68,37

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário 489,31
Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 209.385,79
Resultado Previdenciário 587.029,24

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 796.415,03
Despesas Previdenciárias Empenhadas 209.385,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 15.621.473,59
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 15.621.473,59

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

6.099.341,19
Despesas Liquidadas 6.053.542,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 15.621.473,59

Despesas Pagas 5.875.074,16
Superávit Orçamentário 1.946.041,07

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

6.099.341,19
Despesas Liquidadas 6.053.542,98

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.146.644,49
DESPESAS

Dotação Inicial 18.039.000,00

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
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Previsão Atualizada 19.432.780,00
Receitas Realizadas 7.999.584,05
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 18.040.000,00

Dotação Atualizada 21.578.424,49
Despesas Empenhadas

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  - 

 14.350.163,39  15.621.473,59  - 
 -  -  - 

 14.350.163,39  15.621.473,59  - 

 -  -  - 
 3.157.035,95  3.436.724,19  - 
 2.841.332,36  3.093.051,77  - 
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)
 -  -  - 

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 22%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)
MEDIDAS CORRETIVAS:

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA     ANTONIO CARLOS VIGO     EDSON JAQUES SANTOS      VALDIR HIDALGO MARTINEZ
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MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 123/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a futura e 
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de 
materiais, (luminárias e revestimento cerâmico tipo pastilhas) e 
prestação de serviços para a colocação e/ou substituição de 
pastilhas a serem empregados nas ações preventivas e corretivas 
prediais das instalações físicas de responsabilidade do Município de 
Guaíra, Paraná. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de agosto de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 124/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação futura de empresa especializada para execução 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, a serem 
empregados na balança da Marca (Balança Cascavel), balança essa 
localizada nas instalações físicas do Porto Internacional 7 Quedas, 
Município de Guaíra - PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 06 de agosto de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 125/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de materiais e serviços 
como: lixamento, tratamento, pintura de madeira e troca de 
madeiras danificadas, nos imóveis administrados pela Secretária de 
Turismo, Esporte e Cultura e demais secretarias do Município de 
Guaíra/PR. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 06 de agosto de 2020. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 126/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de veículos automotores, sendo 03 (três) veículos tipo passeio, 01 
(um) veículo tipo furgão original de fábrica, adaptado para 
Ambulância de Transporte Tipo A, e 01 (um) veículo tipo Van, os 
quais serão empregados nos trabalhos realizados pela Secretaria de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min. do dia 
06/08/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min do dia 
06/08/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
06/08/2020 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de julho de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeiro(a)/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  
 

  

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  VPORTS MONITORAMENTO EIRELI
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL Nº 022/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência e de valor do contrato Administrativo nº 111/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 13/07/2020 até 13/07/2021
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-1.000,00 (um mil reais)
VALOR ANUAL:  R$-12.000,00 (doze mil reais)
 Tapejara/Pr, 13 de julho de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.376.400,00 20.915.324,49 1.858.114,05 5.879.455,75 96,39 15.035.868,74 1.875.736,57 5.833.657,54 96,37 15.081.666,95
1.060.000,00 1.060.000,00 126.102,28 358.980,15 5,89 701.019,85 126.102,28 358.980,15 5,93 701.019,85

Ação Legislativa 1.060.000,00 1.060.000,00 126.102,28 358.980,15 5,89 701.019,85 126.102,28 358.980,15 5,93 701.019,85
216.000,00 216.000,00 23.484,86 74.796,79 1,23 141.203,21 23.484,86 74.796,79 1,24 141.203,21

Ação Judiciária 216.000,00 216.000,00 23.484,86 74.796,79 1,23 141.203,21 23.484,86 74.796,79 1,24 141.203,21
2.789.500,00 3.137.607,12 293.923,99 934.611,77 15,32 2.202.995,35 297.053,13 914.686,19 15,11 2.222.920,93

Planejamento e Orçamento 369.000,00 369.000,00 39.792,28 131.777,89 2,16 237.222,11 39.792,29 130.697,81 2,16 238.302,19
Administração Geral 1.350.500,00 1.603.607,12 132.401,01 433.109,83 7,10 1.170.497,29 136.180,14 420.608,72 6,95 1.182.998,40
Administração Financeira 133.000,00 133.000,00 12.089,90 45.400,33 0,74 87.599,67 12.089,90 45.400,33 0,75 87.599,67
Controle Interno 116.000,00 116.000,00 13.306,84 39.860,04 0,65 76.139,96 13.306,84 39.860,04 0,66 76.139,96
Formação de Recursos Humanos 413.000,00 473.000,00 39.963,74 127.300,89 2,09 345.699,11 39.763,74 124.568,64 2,06 348.431,36
Administração de Receitas 408.000,00 443.000,00 56.370,22 157.162,79 2,58 285.837,21 55.920,22 153.550,65 2,54 289.449,35

991.000,00 1.253.700,25 88.115,99 313.240,22 5,14 940.460,03 88.367,25 312.411,30 5,16 941.288,95
Assistência ao Idoso 5.000,00 46.000,00 0,00 1.372,50 0,02 44.627,50 0,00 1.240,00 0,02 44.760,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 219.000,00 238.111,90 20.801,51 72.841,76 1,19 165.270,14 20.801,51 72.841,76 1,20 165.270,14
Assistência Comunitária 767.000,00 969.588,35 67.314,48 239.025,96 3,92 730.562,39 67.565,74 238.329,54 3,94 731.258,81

900.000,00 900.000,00 92.479,61 294.815,27 4,83 605.184,73 92.479,61 291.565,27 4,82 608.434,73
Previdência do Regime Estatutário 900.000,00 900.000,00 92.479,61 294.815,27 4,83 605.184,73 92.479,61 291.565,27 4,82 608.434,73

4.146.000,00 5.375.107,52 505.330,01 1.526.365,54 25,03 3.848.741,98 510.848,87 1.512.315,69 24,98 3.862.791,83
Atenção Básica 4.061.000,00 5.202.264,56 503.581,81 1.521.116,58 24,94 3.681.147,98 509.100,67 1.507.066,73 24,90 3.695.197,83
Vigilância Epidemiológica 85.000,00 172.842,96 1.748,20 5.248,96 0,09 167.594,00 1.748,20 5.248,96 0,09 167.594,00

3.393.400,00 3.750.749,71 269.508,90 900.951,25 14,77 2.849.798,46 277.996,26 899.649,01 14,86 2.851.100,70
Ensino Fundamental 1.624.275,00 1.875.407,65 137.545,67 467.668,45 7,67 1.407.739,20 146.493,65 466.826,83 7,71 1.408.580,82
Educação Infantil 1.749.125,00 1.855.342,06 131.963,23 431.637,24 7,08 1.423.704,82 131.502,61 431.176,62 7,12 1.424.165,44
Educação Especial 20.000,00 20.000,00 0,00 1.645,56 0,03 18.354,44 0,00 1.645,56 0,03 18.354,44

1.420.500,00 1.783.499,22 173.569,03 491.817,17 8,06 1.291.682,05 173.888,43 487.261,80 8,05 1.296.237,42
Infra-estrutura Urbana 598.000,00 954.452,90 70.430,05 180.469,14 2,96 773.983,76 70.749,45 175.913,77 2,91 778.539,13
Serviços Urbanos 822.500,00 829.046,32 103.138,98 311.348,03 5,10 517.698,29 103.138,98 311.348,03 5,14 517.698,29

260.000,00 638.600,00 36.692,22 109.436,06 1,79 529.163,94 36.692,22 109.436,06 1,81 529.163,94
Controle Ambiental 260.000,00 638.600,00 36.692,22 109.436,06 1,79 529.163,94 36.692,22 109.436,06 1,81 529.163,94

856.000,00 923.182,86 127.030,68 370.965,60 6,08 552.217,26 126.947,18 370.069,10 6,11 553.113,76
Extensão Rural 856.000,00 923.182,86 127.030,68 370.965,60 6,08 552.217,26 126.947,18 370.069,10 6,11 553.113,76

76.500,00 76.500,00 5.715,72 17.147,16 0,28 59.352,84 5.715,72 17.147,16 0,28 59.352,84
Promoção Comercial 76.500,00 76.500,00 5.715,72 17.147,16 0,28 59.352,84 5.715,72 17.147,16 0,28 59.352,84

730.500,00 828.009,50 109.889,71 333.386,79 5,47 494.622,71 109.889,71 332.397,04 5,49 495.612,46
Transporte Rodoviário 730.500,00 828.009,50 109.889,71 333.386,79 5,47 494.622,71 109.889,71 332.397,04 5,49 495.612,46

77.000,00 512.368,31 5.715,72 34.760,56 0,57 477.607,75 5.715,72 34.760,56 0,57 477.607,75
Desporto Comunitário 77.000,00 512.368,31 5.715,72 34.760,56 0,57 477.607,75 5.715,72 34.760,56 0,57 477.607,75

360.000,00 360.000,00 555,33 118.181,42 1,94 241.818,58 555,33 118.181,42 1,95 241.818,58
Serviço da Dívida Interna 360.000,00 360.000,00 555,33 118.181,42 1,94 241.818,58 555,33 118.181,42 1,95 241.818,58

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 663.600,00 664.100,00 76.873,63 219.885,44 3,61 444.214,56 76.873,63 219.885,44 3,63 444.214,56
18.040.000,00 21.579.424,49 1.934.987,68 6.099.341,19 100,00 15.480.083,30 1.952.610,20 6.053.542,98 100,00 15.525.881,51

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 663.600,00 664.100,00 76.873,63 219.885,44 3,61 444.214,56 76.873,63 219.885,44 3,63 444.214,56
50.000,00 50.000,00 4.254,08 12.206,77 0,20 37.793,23 4.254,08 12.206,77 0,20 37.793,23

Ação Legislativa 50.000,00 50.000,00 4.254,08 12.206,77 0,20 37.793,23 4.254,08 12.206,77 0,20 37.793,23
12.000,00 12.000,00 1.729,90 4.923,58 0,08 7.076,42 1.729,90 4.923,58 0,08 7.076,42

Ação Judiciária 12.000,00 12.000,00 1.729,90 4.923,58 0,08 7.076,42 1.729,90 4.923,58 0,08 7.076,42
122.000,00 122.000,00 10.885,22 32.855,45 0,54 89.144,55 10.885,22 32.855,45 0,54 89.144,55

Planejamento e Orçamento 36.000,00 36.000,00 3.899,82 11.041,44 0,18 24.958,56 3.899,82 11.041,44 0,18 24.958,56
Administração Geral 23.000,00 23.000,00 525,92 3.021,58 0,05 19.978,42 525,92 3.021,58 0,05 19.978,42
Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 1.017,60 2.885,25 0,05 8.114,75 1.017,60 2.885,25 0,05 8.114,75
Controle Interno 12.000,00 12.000,00 1.729,88 4.916,26 0,08 7.083,74 1.729,88 4.916,26 0,08 7.083,74
Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.436,10 7.099,62 0,12 17.900,38 2.436,10 7.099,62 0,12 17.900,38
Administração de Receitas 15.000,00 15.000,00 1.275,90 3.891,30 0,06 11.108,70 1.275,90 3.891,30 0,06 11.108,70

46.000,00 46.000,00 5.562,17 15.791,36 0,26 30.208,64 5.562,17 15.791,36 0,26 30.208,64
Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Assistência Comunitária 44.000,00 44.000,00 5.562,17 15.791,36 0,26 28.208,64 5.562,17 15.791,36 0,26 28.208,64

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

72.000,00 72.000,00 17.708,34 46.972,40 0,77 25.027,60 17.708,34 46.972,40 0,78 25.027,60
Atenção Básica 72.000,00 72.000,00 17.708,34 46.972,40 0,77 25.027,60 17.708,34 46.972,40 0,78 25.027,60

194.600,00 195.100,00 19.782,47 57.861,48 0,95 137.238,52 19.782,47 57.861,48 0,96 137.238,52
Ensino Fundamental 82.600,00 83.100,00 8.596,44 25.132,58 0,41 57.967,42 8.596,44 25.132,58 0,42 57.967,42
Educação Infantil 112.000,00 112.000,00 11.186,03 32.728,90 0,54 79.271,10 11.186,03 32.728,90 0,54 79.271,10

67.000,00 67.000,00 6.742,71 19.458,30 0,32 47.541,70 6.742,71 19.458,30 0,32 47.541,70
Infra-estrutura Urbana 7.000,00 7.000,00 394,53 1.114,17 0,02 5.885,83 394,53 1.114,17 0,02 5.885,83
Serviços Urbanos 60.000,00 60.000,00 6.348,18 18.344,13 0,30 41.655,87 6.348,18 18.344,13 0,30 41.655,87

6.000,00 6.000,00 660,23 1.864,53 0,03 4.135,47 660,23 1.864,53 0,03 4.135,47
Controle Ambiental 6.000,00 6.000,00 660,23 1.864,53 0,03 4.135,47 660,23 1.864,53 0,03 4.135,47

44.000,00 44.000,00 4.353,42 12.601,38 0,21 31.398,62 4.353,42 12.601,38 0,21 31.398,62
Extensão Rural 44.000,00 44.000,00 4.353,42 12.601,38 0,21 31.398,62 4.353,42 12.601,38 0,21 31.398,62

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Promoção Comercial 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

48.500,00 48.500,00 5.195,09 15.350,19 0,25 33.149,81 5.195,09 15.350,19 0,25 33.149,81
Transporte Rodoviário 48.500,00 48.500,00 5.195,09 15.350,19 0,25 33.149,81 5.195,09 15.350,19 0,25 33.149,81

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Desporto Comunitário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

663.600,00 664.100,00 76.873,63 219.885,44 3,61 444.214,56 76.873,63 219.885,44 3,63 444.214,56

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Previdência Social

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador 

Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores
dezembro de 

2019

(a) (b) (c) (d)
e=(a+b)-

(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I)

 90,00  67.160,94  67.160,94  -  90,00  60,00  229.872,93  228.306,48  228.246,48  -  1.686,45  1.776,45

PODER EXECUTIVO  90,00  67.160,94  67.160,94  -  90,00  60,00  229.872,93  228.306,48  228.246,48  -  1.686,45  1.776,45

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Carama Muinicipal  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  90,00  67.160,94  67.160,94  -  90,00  60,00  229.872,93  228.306,48  228.246,48  -  1.686,45  1.776,45

Cancelados SaldoPagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho
RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

VALDIR HIDALGO MATINEZ
Prefeito

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR - 046947/O-3

Saldo Total
Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 750.000,00  750.000,00  28,38
 190.000,00  190.000,00  30,86

1.1.1-IPTU  160.000,00  160.000,00  34,77
1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  30.000,00  30.000,00  10,04

 300.000,00  300.000,00  10,20
1.2.1-ITBI  290.000,00  290.000,00  10,56
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  10.000,00  10.000,00  - 

 50.000,00  50.000,00  58,32
1.3.1-ISS  47.000,00  47.000,00  62,00
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.000,00  3.000,00  0,64

 210.000,00  210.000,00  44,99
 16.375.000,00  16.375.000,00  37,01
 12.800.000,00  12.800.000,00  35,92

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  12.100.000,00  12.100.000,00  38,00
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  300.000,00  300.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  400.000,00  400.000,00  - 

 3.200.000,00  3.200.000,00  39,71
 25.000,00  25.000,00  - 
 40.000,00  40.000,00  46,89
 25.000,00  25.000,00  17,40

 285.000,00  285.000,00  59,52
 -  - 

 17.125.000,00  17.125.000,00  36,64
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 
 160.000,00  160.000,00  36,99

 90.000,00  90.000,00  42,24
 -  - 

 40.000,00  40.000,00  37,28
 30.000,00  30.000,00  20,56

 -  - 
 -  - 

 80.000,00  80.000,00  17,96
 80.000,00  80.000,00  17,71

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 240.000,00  240.000,00  31,23

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.135.000,00  3.135.000,00  38,67
 2.420.000,00  2.420.000,00  38,00

 640.000,00  640.000,00  39,71
 5.000,00  5.000,00  - 
 8.000,00  8.000,00  46,89
 5.000,00  5.000,00  17,40

 57.000,00  57.000,00  59,52
 1.170.000,00  1.170.000,00  40,00
 1.170.000,00  1.170.000,00  39,98

 -  - 
 -  - 

 -1.965.000,00  -1.965.000,00  37,89
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 838.400,00  852.600,92  334.212,80  39,20  334.212,80  39,20
 439.000,00  439.000,00  178.371,84  40,63  178.371,84  40,63
 399.400,00  413.600,92  155.840,96  37,68  155.840,96  37,68
 327.000,00  336.346,52  32.795,58  9,75  32.795,58  9,75
 163.000,00  163.000,00  1.720,00  1,06  1.720,00  1,06
 164.000,00  173.346,52  31.075,58  17,93  31.075,58  17,93

 1.165.400,00  1.188.947,44  367.008,38  30,87  367.008,38  30,87

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 1.741.125,00  1.814.591,76  430.017,41  23,70  429.556,79  23,67
 1.110.850,00  1.159.350,00  311.872,85  26,90  311.872,85  26,90

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  437.400,00  437.400,00  143.000,98  32,69  143.000,98  32,69
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  673.450,00  721.950,00  168.871,87  23,39  168.871,87  23,39

 630.275,00  655.241,76  118.144,56  18,03  117.683,94  17,96
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  164.600,00  164.600,00  37.090,86  22,53  37.090,86  22,53
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  465.675,00  490.641,76  81.053,70  16,52  80.593,08  16,43

 1.606.875,00  1.826.781,71  466.151,73  25,52  465.310,11  25,47
 563.400,00  586.947,44  186.916,54  31,85  186.916,54  31,85

 1.043.475,00  1.239.834,27  279.235,19  22,52  278.393,57  22,45
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 3.348.000,00  3.641.373,47  896.169,14  24,61  894.866,90  24,57

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
  38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 90.000,00  90.382,99  21.179,49  23,43  21.179,49  23,43
 -  -  -  - 

 130.000,00  194.093,25  39.818,54  20,52  39.818,54  20,52
 220.000,00  284.476,24  60.998,03  21,44  60.998,03  21,44

 3.568.000,00  3.925.849,71  957.167,17  24,38  955.864,93  24,35

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício
 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar
 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA                                                                                ANTONIO CARLOS VIGO
 Contador CRC/PR 046947/O-2                                                                                     Controlador 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  124.574,55  18.877,34

 50- (+) AJUSTES  -  - 
 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  281,87  31,05
 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  124.574,55  18.877,34

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  367.008,38  19.554,39
 367.008,38  19.554,39

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  23.547,44  382,99
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  467.753,62  38.017,69

 -  - 
 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)
 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)
 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -420.421,00
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  1.315.287,90
 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  20,96

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  300.518,75
 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR
 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -744.487,19
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  23.547,44

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²  23.547,44
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  26,62
CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  23.547,44

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  343.460,94
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  68,37
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  5,01

17.2 - FUNDEB 40%  9.346,52
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  23.547,44

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  23.547,44

17.1 - FUNDEB 60%  14.200,92

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR
16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  281,87

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -744.487,19

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  33.928,47
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  468.035,49

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  467.753,62

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.751,39
10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  869,82

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.212.240,81
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  919.532,71
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  254.158,42

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  74.962,21

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  14.368,89
6.1 - Transferências de Convênios  14.165,60
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  203,29

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  6.167,65
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  93,96

5.1 - Transferências do Salário-Educação  38.017,69
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  14.911,00

   4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  1.403,02
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  59.190,30

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  169.641,50
2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  6.274.087,22

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  18.756,93
2.5-Cota-Parte ITR  4.349,18

2.1-Cota-Parte FPM  4.597.664,29
 4.597.664,29

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.270.792,63

 19,05
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  94.476,44

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.061.204,53

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  30.611,25
 30.611,25

 - 
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  29.158,82

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho
RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

1-RECEITA DE IMPOSTOS  212.882,69
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  58.636,18

 55.624,62
 3.011,56

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

 29.139,77

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
 700.000,00  700.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTO A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

 3.490.665,82  149.563,07  146.483,07  3.341.102,75
Investimentos  3.295.665,82  58.032,80  54.952,80  3.237.633,02
Inversões Financeiras  -  -  -  - 
Amortização da Dívida  195.000,00  91.530,27  91.530,27  103.469,73
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.490.665,82  149.563,07  146.483,07  3.341.102,75

 2.790.665,82  149.563,07  -  -  2.641.102,75

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

Notas: 
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

Prefeito
VALDIR HIDALGO MATINEZANTONIO CARLOS VIGO                            EDSON JAQUES SANTOS

Controlador                                                           Tesoureiro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

(d) (e)

SALDO NÃO EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  18.758,60  -  -  -  -  -  18.758,60
 18.758,60  -  -  -  -  -  18.758,60
 18.758,60  -  -  -  -  -  18.758,60

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2019 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR - 046947/O-3

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

VALOR (III)  - 

MUNICIÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador

Investimentos

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 
 - 
 - 
 - 

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 19.432.780,00 2.715.785,10 13,98 40,03
   Receitas Correntes 18.732.780,00 2.715.785,10 14,50 41,53
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 865.000,00 132.192,53 15,28 29,00
         Impostos 750.000,00 102.934,10 13,72 28,38
         Taxas 85.000,00 29.258,43 34,42 41,22
         Contribuição de Melhoria 30.000,00 - - 9,70
      Contribuições 750.000,00 88.639,21 11,82 36,09
         Contribuições Sociais 600.000,00 65.488,98 10,91 32,92
         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 150.000,00 23.150,23 15,43 48,75
      Receita Patrimonial 596.225,00 408.085,80 68,44 109,42
         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.000,00 - - -
         Valores Mobiliários 580.225,00 408.085,80 70,33 112,32
         Demais Receitas Patrimoniais 11.000,00 - - 6,11
      Receita Agropecuária 6.000,00 - - -
      Receita de Serviços 140.000,00 15.725,02 11,23 29,96
         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 140.000,00 15.725,02 11,23 29,96
      Transferências Correntes 16.311.555,00 2.070.742,47 12,69 40,16
         Transferências da União e de suas Entidades 11.348.655,00 1.512.469,67 13,33 41,72
         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 3.792.900,00 442.530,93 11,67 35,56
         Transferências de Outras Instituições Públicas 1.170.000,00 115.741,87 9,89 39,98
      Outras Receitas Correntes 64.000,00 400,07 0,63 20,24
         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 9.000,00 234,76 2,61 6,15
         Demais Receitas Correntes 55.000,00 165,31 0,30 22,54
   Receitas de Capital 700.000,00 - - -
      Operações de Crédito 700.000,00 - - -
         Operações de Crédito - Mercado Interno 700.000,00 - - -
RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - 76.873,63 - -
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 19.432.780,00 2.792.658,73 14,37 41,17
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -
   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -
   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 19.432.780,00 2.792.658,73 14,37 41,17
DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 19.432.780,00 2.792.658,73 14,37 41,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.146.644,49 - - -
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.146.644,49 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20.914.324,49 1.858.114,05 5.833.657,54 15.080.666,95 5.655.188,72

   DESPESAS CORRENTES 17.323.658,67 1.829.898,72 5.684.094,47 11.639.564,20 5.505.625,65
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.645.005,72 1.142.825,94 3.556.772,64 6.088.233,08 3.555.791,08
      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 165.000,00 - 26.651,15 138.348,85 26.651,15
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.513.652,95 687.072,78 2.100.670,68 5.412.982,27 1.923.183,42
   DESPESAS DE CAPITAL 3.490.665,82 28.215,33 149.563,07 3.341.102,75 149.563,07
      INVESTIMENTOS 3.295.665,82 27.660,00 58.032,80 3.237.633,02 58.032,80
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 195.000,00 555,33 91.530,27 103.469,73 91.530,27
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 - - 100.000,00 -
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 664.100,00 76.873,63 219.885,44 444.214,56 219.885,44
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 21.578.424,49 1.934.987,68 6.053.542,98 15.524.881,51 5.875.074,16
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -
   Amortização da Dívida Interna - - - - -
   Amortização da Dívida Externa - - - - -
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.578.424,49 1.934.987,68 6.053.542,98 15.524.881,51 5.875.074,16
SUPERÁVIT (XIII) - - 1.946.041,07 - 2.124.509,89

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 21.578.424,49 1.934.987,68 7.999.584,05 15.524.881,51 7.999.584,05

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - 76.873,63 - -
   Receitas Correntes Intraorçamentárias - 76.873,63 - -
      Contribuições - 76.873,63 - -
         Contribuições Sociais - 76.873,63 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 664.100,00 76.873,63 219.885,44 444.214,56 219.885,44
   DESPESAS CORRENTES 664.100,00 76.873,63 219.885,44 444.214,56 219.885,44
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 664.100,00 76.873,63 219.885,44 444.214,56 219.885,44

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador

EDSON JAQUES SANTOS 
Tesoureiro

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

663.600,00 219.885,44 444.214,56 76.873,63 -
663.600,00 219.885,44 444.214,56 76.873,63 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)
Até o Bimestre

(f)
No Bimestre

663.600,00 219.885,44 444.214,56 76.873,63 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- 219.885,44 (219.885,44)
- 219.885,44 (219.885,44)

- 219.885,44 (219.885,44)
- 219.885,44 (219.885,44)

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

18.039.000,00 7.999.584,05 - 1.952.610,20 -

- - - - -

18.039.000,00 6.099.341,19 15.479.083,30 1.952.610,20 -
- 1.900.242,86 - - -

- - - - -
- - - - -

18.039.000,00 6.099.341,19 15.479.083,30 1.952.610,20 -
- - - - -

100.000,00 - 100.000,00 - -
663.600,00 219.885,44 444.214,56 76.873,63 -

863.400,00 58.032,80 3.237.633,02 27.660,00 -
195.000,00 91.530,27 103.469,73 555,33 -

6.668.650,00 2.146.468,89 5.367.184,06 704.695,30 -
1.058.400,00 149.563,07 3.341.102,75 28.215,33 -

9.383.350,00 3.556.772,64 6.088.233,08 1.142.825,94 -
165.000,00 26.651,15 138.348,85 - -

17.375.400,00 5.879.455,75 15.034.868,74 1.875.736,57 -

16.217.000,00 5.729.892,68 11.593.765,99 1.847.521,24 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

- 2.146.644,49 -
- 2.146.644,49 -

- - -

18.040.000,00 7.999.584,05 11.433.195,95

- - -
18.040.000,00 7.999.584,05 11.433.195,95

- - -
- - -

- 219.885,44 (219.885,44)
18.040.000,00 7.999.584,05 11.433.195,95

- - 700.000,00
- - 700.000,00

55.000,00 12.399,44 42.600,56
- - 700.000,00

64.000,00 12.953,04 51.046,96
9.000,00 553,60 8.446,40

3.107.000,00 1.348.650,47 2.444.249,53
1.170.000,00 467.753,62 702.246,38

15.619.000,00 6.550.944,52 9.760.610,48
11.342.000,00 4.734.540,43 6.614.114,57

140.000,00 41.942,27 98.057,73
140.000,00 41.942,27 98.057,73

11.000,00 672,00 10.328,00
6.000,00 - 6.000,00

5.000,00 - 5.000,00
580.000,00 651.720,10 (71.495,10)

150.000,00 73.131,24 76.868,76
596.000,00 652.392,10 (56.167,10)

750.000,00 270.641,87 479.358,13
600.000,00 197.510,63 402.489,37

85.000,00 35.033,54 49.966,46
30.000,00 2.908,58 27.091,42

865.000,00 250.824,81 614.175,19
750.000,00 212.882,69 537.117,31

18.040.000,00 7.779.698,61 11.653.081,39
18.040.000,00 7.779.698,61 10.953.081,39

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 293/2020
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E CONSTITUI 
COMISSÃO PARA APURAR RESPONSABILIDADE EM ACIDENTE DE TRÂNSITO, 
ENVOLVENDO VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE DE ALTO PARAISO/PR E DE TERCEIRO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base nos dispositivos insertos na Lei nº 9.784 , de 29 de janeiro de 1999;
 CONSIDERANDO o lamentável acidente de veículos ocorrido na data de 07 de 
julho de 2020, às 14h30m, envolvendo um veículo do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente de Alto Paraíso com o veículo de propriedade de Karen 
Gabrieli Estabulis de Oliveira na Av. Pedro Amaro dos Santos;
 CONSIDERANDO o BO - Boletim de Ocorrência da lavra da 25º Batalhão de Polícia 
Militar de Umuarama/PR;
CONSIDERANDO, também, que é dever da Administração Municipal determinar as 
providências necessárias na apuração dos fatos.
RESOLVE:
 Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo de Sindicância para apurar os fatos 
narrados preambularmente envolvendo os veículos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente de Alto Paraíso com o veículo de propriedade de Karen 
Gabrieli Estabulis de Oliveira na Av. Pedro Amaro dos Santos.
Art.  2º CONSTITUIR uma Comissão, integrada pelos servidores adiante arrolados, 
para as providências necessárias;
 Presidente: Luiz Henrique Bressan (RG.PR 10.355.184-6);
 Secretário:  José Aparecido da Silva (RG.PR 4.396.264-7);
 Membro:      Marcos Suardi Rodrigues (RG.PR 6.774.990-1).
 Art. 3º A COMISSÃO deverá ater-se, exclusivamente, aos fatos e será assessorada 
pelo advogado José Pento Júnior, inscrito na OAB.PR sob nº 77.684.
 Art. 4º CONCEDER poderes à Comissão para tomar depoimentos, colher provas em 
geral, apresentando em 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual prazo, Relatório 
Circunstanciado do que for apurado.
 Art. 5º CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes da 
Comissão, ora constituída, sem ônus para o Município.
 PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês 
de julho do ano de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 157/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Teste Rápido para COVID-19, pela Secretária de Saúde..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 23 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes na Dispensa nº 51/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIEL DE MOARES PINHEIRO
Representante 
Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 51/2020, para Aquisição de Teste 
Rápido para COVID-19, pela Secretária de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA, CNPJ/MF: nº 05.746.444/0001-94, 
Aquisição de Teste Rápido para COVID-19, pela Secretária de Saúde., determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 080/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TW COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA LTDA – ME
CNPJ: 25.109.650/0001-09
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTEÇÕES EM ACRÍLICO PARA MESA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS EQUIPES DE PROFISSIONAIS DO SUAS, DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR 
VALOR TOTAL: R$ 3.180,00 (TRÊS MIL CENTO E OITENTA REAIS).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuNiCiPaL De iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 083/2020
REF.: PREGÃO: 020/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO 
ENTRE RIOS - COOPELER 
CNPJ: 08.609.132/0001-27.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO LEITE 
DE VACA PASTEURIZADO, PARA ATENDIMENTO REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 57.720,00 (CINQUENTA E SETE MIL SETECENTOS E VINTE 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 082/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAFRA E MAIA LTDA – ME
CNPJ: 19.335.845/0001-66
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PISO E REVESTIMENTO, NECESSÁRIOS PARA A 
CONSTRUÇÃO DA CASA LOCALIZADA NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 1.458,00 (MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 081/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI – EPP
CNPJ: 26.231.202/0001-38
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 12.792,00 (DOZE MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019
Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

1.815.304,30 1.198.902,29 1.454.891,84 1.457.883,77 1.298.870,73
1.443.176,95 1.748.573,62 1.450.764,79 1.301.672,55 1.463.848,31

54.837,57 40.898,30 41.566,64 52.836,76 56.716,86
30.296,69 28.722,67 37.909,29 21.703,63 85.759,74
16.205,44 8.553,32 4.261,03 4.595,25 2.023,98

419,31 1.363,06 2.009,64 869,63 39.208,30
7.080,73 6.139,77 3.911,14 5.887,29 5.983,37
7.640,12 5.417,10 4.064,19 3.780,62 5.480,97
4.726,52 2.507,82 15.518,20 22.744,80 31.883,62
2.924,91 5.744,60 12.961,66 700,00 5.007,92

14.377,30 14.513,03 13.430,36 15.258,42 14.413,25
16.165,73 14.354,46 15.890,00 15.643,56 16.148,58
12.447,58 9.184,36 4.445,91 4.351,00 2.412,64

3.146,62 1.843,45 2.983,80 709,82 19.913,97
41.838,98 42.750,63 41.191,92 41.821,59 42.505,36
47.120,38 44.578,68 44.586,14 45.717,46 44.584,80

128.666,14 10.519,58 224.971,21 227.340,95 4.542,05
73.689,23 18.507,79 2.880,97 149.228,31 222.501,37

6.386,37 5.202,94 4.894,46 5.851,90 3.860,91
2.669,80 1.976,61 2.865,76 2.451,28 2.250,84

122.279,77 5.316,64 220.076,75 221.489,05 681,14
71.019,43 16.531,18 15,21 146.777,03 220.250,53

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -

3.600,00 15.934,00 8.660,00 4.360,00 16.026,00
2.000,00 5.145,00 9.683,75 9.388,50 11.447,00

1.580.194,95 1.082.633,12 1.131.411,85 1.106.807,74 1.160.843,24
1.289.957,54 1.651.619,48 1.354.521,52 1.064.377,91 1.099.272,71

986.760,69 720.268,04 641.144,76 590.257,03 801.063,25
808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 387.426,08 981.491,14
247.191,48 230.332,63 179.074,61 274.245,59 204.367,33
245.792,72 232.183,49 238.631,52 188.371,10 134.582,25

3.119,40 3.163,57 3.850,20 3.259,62 1.515,15
79.913,01 36.840,04 27.259,95 7.054,35 9.839,93

Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019
Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

153,01 479,12 4.307,26 27.486,22 5.131,86
3.182,00 183,34 6,45 282.045,21 -281.067,82

- - - - -
- - - - -

3.578,86 3.203,11 3.904,67 3.455,60 3.628,85
3.239,23 3.592,57 3.315,42 2.975,31 2.966,58

69.683,12 70.354,55 58.503,75 76.758,79 70.155,72
103.434,30 101.517,31 75.113,54 71.946,60 55.357,38
269.708,39 54.832,10 240.626,60 131.344,89 74.981,08

46.045,78 109.272,36 327.214,95 124.559,26 196.103,25
6.166,66 6.166,66 7.090,22 24.716,73 18.237,22

113,11 - 1.183,12 11.256,74 282,69
322.897,54 228.869,70 417.115,60 431.497,27 234.560,28
228.095,45 288.165,93 190.438,65 173.574,37 169.562,40

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -

169.503,67 191.489,35 166.456,25 179.741,47 203.141,25
228.095,45 288.165,93 190.438,65 173.574,37 169.562,40
153.393,87 37.380,35 250.659,35 251.755,80 31.419,03

- - - - -
1.492.406,76 970.032,59 1.037.776,24 1.026.386,50 1.064.310,45
1.215.081,50 1.460.407,69 1.260.326,14 1.128.098,18 1.294.285,91

- - - - -
- - - - -

1.492.406,76 970.032,59 1.037.776,24 1.026.386,50 1.064.310,45
1.215.081,50 1.460.407,69 1.260.326,14 1.128.098,18 1.294.285,91

- - - - -
- - - - -

1.492.406,76 970.032,59 1.037.776,24 1.026.386,50 1.064.310,45
1.215.081,50 1.460.407,69 1.260.326,14 1.128.098,18 1.294.285,91

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2019 Total Últimos 12 
Meses)

Previsão 
Atualizada 2020Junho/2020

RECEITAS CORRENTES (I)
2.753.659,64

18.971.451,99 21.867.780,00
1.583.903,20

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
46.066,49

543.747,43 865.000,00
46.432,79

        IPTU
2.117,55

96.392,75 190.000,00
14.766,24

        ISS
8.918,16

67.079,28 50.000,00
2.775,82

        ITBI
5.929,56

113.921,77 300.000,00
3.272,16

        IRRF
26.588,31

193.057,11 210.000,00
16.274,11

        Outros Impostos, Taxas e Contrib. Melhoria
2.512,91

73.296,52 115.000,00
9.344,46

    Contribuições
63.219,28

543.969,63 750.000,00
44.054,41

    Receita Patrimonial
193.908,90

1.442.340,93 596.225,00
185.584,43

        Rendimentos de Aplicação Financeira
2.999,71

43.685,97 580.225,00
2.275,39

        Outras Receitas Patrimoniais
190.909,19

1.398.654,96 16.000,00
183.309,04

    Receita Agropecuária
-

- 6.000,00
-

    Receita Industrial
-

- -
-

    Receita de Serviços
7.037,00

97.559,27 140.000,00
4.278,02

    Transferências Correntes
2.411.293,12

16.236.369,35 19.446.555,00
1.303.436,17

        Cota-Parte do FPM
1.365.680,60

9.702.838,66 12.800.000,00
569.386,51

        Cota-Parte do ICMS
276.646,59

2.682.650,86 3.200.000,00
231.231,55

        Cota-Parte do IPVA
2.398,94

186.948,38 285.000,00
8.734,22

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2019 Total Últimos 12 
Meses)

Previsão 
Atualizada 2020Junho/2020

        Cota-Parte do ITR
4.817,10

46.723,75 25.000,00
-

        Transferências da LC 87/1996
-

- 25.000,00
-

        Transferências da LC 61/1989
4.265,40

40.793,42 40.000,00
2.667,82

        Transferências do FUNDEB
80.900,47

894.110,02 1.170.000,00
60.384,49

        Outras Transferências Correntes
676.584,02

2.682.304,26 1.901.555,00
431.031,58

    Outras Receitas Correntes
32.134,85

107.465,38 64.000,00
117,38

DEDUÇÕES (II)
502.797,20

3.349.978,40 3.735.000,00
162.404,01

    Contrib do Servidor para Plano de Previdência
-

- 290.000,00
-

    Compens. Financ. entre Regimes Previdência
-

- 310.000,00
-

    Ded. de Receita para Formação do FUNDEB
249.087,18

2.371.659,98 3.135.000,00
162.404,01

    Cont Serv Plano Prev e Rend RPPS
253.710,02

978.318,42 -
-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.250.862,44

15.621.473,59 18.132.780,00
1.421.499,19

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

-
- -

-
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.250.862,44
15.621.473,59 18.132.780,00

1.421.499,19

- -
-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.250.862,44
15.621.473,59 18.132.780,00

1.421.499,19

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2019 a Junho/2020

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

18.732.780,00
865.000,00
190.000,00

50.000,00
300.000,00
210.000,00
115.000,00
750.000,00
596.225,00
580.225,00

16.000,00
16.311.555,00
10.380.000,00

2.560.000,00
228.000,00

20.000,00
20.000,00
32.000,00

1.170.000,00
1.901.555,00

210.000,00
-

210.000,00
18.152.555,00

700.000,00
700.000,00

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

18.152.555,00

17.323.658,67 5.684.094,47 1.232,25
9.645.005,72 3.556.772,64 -

165.000,00 26.651,15 -
7.513.652,95 2.100.670,68 1.232,25

17.158.658,67 5.657.443,32 1.232,25
3.490.665,82 149.563,07 227.014,23
3.295.665,82 58.032,80 227.014,23

- - -
- - -
- - -
- - -
- - -

195.000,00 91.530,27 -
3.295.665,82 58.032,80 227.014,23

100.000,00 - -
20.554.324,49 5.715.476,12 228.246,48

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR - 046947/O-3

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada
Até o Bimestre/2020
Receitas Realizadas

(a)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS CORRENTES(I) 7.779.698,61
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 250.824,81
     IPTU 58.636,18
     ISS 29.158,82
     ITBI 30.611,25
     IRRF 94.476,44
     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 37.942,12
   Contribuições 270.641,87
   Receita Patrimonial 652.392,10
     Aplicações Financeiras (II) 14.489,68
     Outras Receitas Patrimoniais 637.902,42
   Transferências Correntes 6.550.944,52
     Cota-Parte do FPM 3.678.131,58
     Cota-Parte do ICMS 1.016.634,21
     Cota-Parte do IPVA 135.713,03
     Cota-Parte do ITR 3.479,36
     Transferências da LC 87/1996 -
     Transferências da LC 61/1989 15.005,54
     Transferências do FUNDEB 467.753,62
     Outras Transferências Correntes 1.234.227,18
   Demais Receitas Correntes 54.895,31
     Outras Receitas Financeiras (III) -
     Receitas Correntes Restantes 54.895,31
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 7.765.208,93
RECEITAS DE CAPITAL (V) -
   Operações de Crédito (VI) -
   Amortização de Empréstimos (VII) -
   Alienação de Bens -
     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -
     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -
     Outras Alienações de Bens -
   Transferências de Capital -
     Convênios -
     Outras Transferências de Capital -
   Outras Receitas de Capital -
     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -
     Outras Receitas de Capital Primárias -
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) -
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 7.765.208,93

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a 

Pagar 
Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 5.729.892,68 5.505.625,65 2.258,57

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre/2020

Despesas 
Empenhadas

1.292,25
   Pessoal e Encargos Sociais 3.556.772,64 3.555.791,08 - -
   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 26.651,15 26.651,15 - -
   Outras Despesas Correntes 2.146.468,89 1.923.183,42 2.258,57 1.292,25
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 5.703.241,53 5.478.974,50 2.258,57 1.292,25
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 149.563,07 149.563,07 64.902,37 227.014,23
   Investimentos 58.032,80 58.032,80 64.902,37 227.014,23
   Inversões Financeiras - - - -
     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -
     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -
     Demais Inversões Financeiras - - - -
   Amortização da Dívida (XX) 91.530,27 91.530,27 - -
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 58.032,80 58.032,80 64.902,37 227.014,23
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 5.761.274,33 5.537.007,30 67.160,94 228.306,48

26.651,15

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 1.932.794,21
META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 395.000,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 1.920.632,74
META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre/2020
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 14.489,68
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -
ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 Até o 3º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.195.781,97 1.104.251,70
DEDUÇÕES (XXIX) 2.180.058,26 3.091.471,01
   Disponibilidade de Caixa 2.180.058,26 3.091.471,01
     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.247.309,20 3.091.621,01
     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 67.250,94 150,00
   Demais Haveres Financeiros - 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -984.276,29 (1.987.219,31)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 1.002.943,02

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2020
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 67.100,94
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) -
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -
OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - 
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

935.842,08

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 948.003,55
INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.146.644,49
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

ANTONIO CARLOS VIGO

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.146.644,49
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Controlador
EDSON JAQUES SANTOS

Tesoureiro
VALDIR HIFALGO MARTINEZ

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Prefeito

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

 Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

941.113,08 1.330.573,85
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

 % (b/a) x 100

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 190.000,00 190.000,00 58.636,18 30,86

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 30.000,00 30.000,00 3.011,56 10,04

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 736.000,00 736.000,00 212.882,69 28,92

        ITBI 290.000,00 290.000,00 30.611,25 10,56

        IPTU 160.000,00 160.000,00 55.624,62 34,77

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 50.000,00 50.000,00 29.158,82 58,32

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 300.000,00 300.000,00 30.611,25 10,20

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 3.000,00 3.000,00 19,05 0,64

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 10.000,00 10.000,00 - -

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 15.675.000,00 15.675.000,00 6.061.204,53 38,67

        ISS 47.000,00 47.000,00 29.139,77 62,00

    Cota-Parte ITR 25.000,00 25.000,00 4.349,18 17,40

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 196.000,00 196.000,00 94.476,44 48,20

    Cota-Parte ICMS 3.200.000,00 3.200.000,00 1.270.792,63 39,71

    Cota-Parte FPM 12.100.000,00 12.100.000,00 4.597.664,29 38,00

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 25.000,00 25.000,00 - -

    Cota-Parte IPVA 285.000,00 285.000,00 169.641,50 59,52

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 40.000,00 40.000,00 18.756,93 46,89

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 16.411.000,00 16.411.000,00 6.274.087,22 38,23

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 25.000,00 25.000,00 - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.581.500,00 3.708.906,54 1.344.159,60 36,24 1.330.573,85 35,88 1.250.226,69 33,71
     Despesas Correntes 3.500.500,00 3.627.906,54 1.341.992,10 36,99 1.328.406,35 36,62 1.248.059,19 34,40
     Despesas de Capital 81.000,00 81.000,00 2.167,50 2,68 2.167,50 2,68 2.167,50 2,68
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.581.500,00 3.708.906,54 1.344.159,60 36,24 1.330.573,85 35,88 1.250.226,69 33,71

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)
Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.344.159,60 1.330.573,85 1.250.226,69
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.344.159,60 1.330.573,85 1.250.226,69
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 941.113,08
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 941.113,08
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 389.460,77 309.113,61
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -
PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei 
Orgânica Municipal)

- 21,21

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Saldo Inicial 

(no exercicio atual)
(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 1.210.921,66 - - - 1.210.921,66
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 1.210.921,66 - - - 1.210.921,66

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO² Valor aplicado além do limite mínimo       
(o) = (n - m), se < 0, então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos Indevidamente no 
Exercício sem Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                (s) Total de RP a pagar                (t)
Total de RP cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor aplicado 
além do limite e o total de RP 

cancelados                                         
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 389.460,77 - - - - - - 389.460,77
Empenhos de 2019 - - - - - - - -
Empenhos de 2018 - - - - - -
Empenhos de 2017 - - - - -

- - - -

- -
- -

- - - -

-
Empenhos de 2016 - - - -

-
Empenhos de 2014 - - - - - -
Empenhos de 2015 -

- - - - -

- -

-
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

- -
Empenhos de 2013 - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

 % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

     Proveniente da União 430.000,00 430.000,00 268.738,75 62,50

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 637.000,00 637.000,00 398.511,82 62,56

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - 701,68 -

     Proveniente dos Estados 207.000,00 207.000,00 129.773,07 62,69

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 637.000,00 1.337.000,00 399.213,50 29,86

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - 700.000,00 - -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 551.500,00 1.565.358,02 223.929,38 14,31 223.465,28 14,28 210.174,23 13,43
     Despesas Correntes 511.500,00 556.685,47 214.434,08 38,52 213.969,98 38,44 200.678,93 36,05
     Despesas de Capital 40.000,00 1.008.672,55 9.495,30 0,94 9.495,30 0,94 9.495,30 0,94
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - - - - -
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 85.000,00 172.842,96 5.248,96 3,04 5.248,96 3,04 5.248,96 3,04
     Despesas Correntes 35.000,00 91.378,96 5.248,96 5,74 5.248,96 5,74 5.248,96 5,74
     Despesas de Capital 50.000,00 81.464,00 - - - - - -
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -
     Despesas Correntes - - - - - -
     Despesas de Capital - - - - -

- - - -

- -
- -

- - - -

-
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - -

-
     Despesas de Capital - - - - - -
     Despesas Correntes -

229.178,34 13,18 228.714,24 13,16 215.423,19

- -

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS

12,39

- -
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + 
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

636.500,00 1.738.200,98

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.133.000,00 5.274.264,56 1.568.088,98 29,73 1.554.039,13 29,46 1.460.400,92 27,69
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - - -
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 85.000,00 172.842,96 5.248,96 3,04 5.248,96 3,04 5.248,96 3,04
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 4.218.000,00 5.447.107,52 1.573.337,94 28,88 1.559.288,09 28,63 1.465.649,88 26,91
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ 637.000,00 1.020.745,44 219.731,66 21,53 219.267,56 21,48 205.976,51 20,18
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 3.581.000,00 4.426.362,08 1.353.606,28 30,58 1.340.020,53 30,27

Prefeito
EDSON JAQUES SANTOS

Tesoureiro

1.259.673,37 28,46
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3
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VALDIR HIDALGO MARTINEZ

Prefeitura MuNiCiPaL De MariLuZ
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 11 DE JULHO DE 2020.
SÚMULA: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O LEGISLATIVO MUNICIPAL, aprovou e EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
Prefeito Municipal de Mariluz-PR, no uso de minhas atribuições legais SANCIONO, 
a seguinte Lei:
Art. 1º. O artigo 32, da Lei Complementar Municipal nº 01, de 24 de setembro de 2002, 
passa a vigorar com seguinte redação:
“Art. 32. A contribuição previdenciária do segurado será calculada mensalmente 
e descontada compulsoriamente, mediante aplicação de alíquota de 14% sobre o 
salário de contribuição do servidor ativo, titular de cargo efetivo.”.
Art. 2º. O artigo 51, da Lei Complementar Municipal nº 01, de 24 de setembro de 2002, 
passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Os benefícios compreendidos como auxílio doença, auxílio 
reclusão, salário família e salário maternidade, embora previstos nesta Lei, já 
concedidos e em gozo pelo servidor, bem como, os que forem concedidos serão 
suportados pelo Tesouro Municipal, vedada a sua compensação nos repasses das 
contribuições previdenciárias e aportes efetuados”.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação, porém, em 
relação ao artigo 2º, com efeitos retroativos a vigência da Emenda Constitucional 
nº 103/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, em 11 de julho de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De MariLuZ
Estado do Paraná
LEI Nº 1.984, DE 11 DE JULHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS DE 
GRANDE PORTE, NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, em especial, a Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA a seguinte lei:
Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 1º, da Lei nº 1.889, de 15 de maio de 2018, 
que passar a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica proibido o estacionamento de veículos de grande porte, veículos em 
estado abandono, sucatas e congêneres, em toda extensão da Avenida Marília, 
exceto nos locais sinalizados pela autoridade de trânsito competente como ‘permitido 
estacionar’ ”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Mariluz, aos 11 dias de julho de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De NOVa OLiMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 069/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão do Processo Chamada Pública 
003/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão, nomeada pela 
Portaria n.º 009/2020 de 23/01/2020, sobre o Processo Chamada Pública N.º 
003/2020, que tem por objeto cadastro de produtores rurais para fornecimento de 
produtos destinados a Merenda Escolar.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta Chamada Pública a favor do(s) proponentes(s) 
abaixo relacionados.
NOME VALOR TOTAL ITENS PROPOSTOS
ORIVALDO BIANCHINI JUNCO R$. 5.274,00
CLAUDEMIR ROSSI R$. 5.279,52
BENEDITO SANTANA VARJÃO R$. 5.161,76
HIDEO HARA R$. 5.311,94
JOÃO RODRIGUES RIBEIRO R$. 6.396,26
ANTONIO SANCHES R$. 5.241,70
APARECIDO FELIX DA SILVA R$. 5.200,14
ANTONIO CARLOS DE FREITAS R$. 5.106,08
JAIRO BENTO R$. 5.391,24
WALDOMIRO MOLINA PORTILHO R$. 5.185,55
SIDNEY APOLONIO R$. 5.211,76
SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA R$. 5.219,83
ADRIANA ASSIS DE OLIVEIRA LEÃO R$. 5.169,69
VIVIANE FERREIRA CAMILO GONZAGA R$. 5.244,56
AUGUSTO CAMILO FILHO R$. 5.195,50
JAIR GUERMANDI R$. 5.278,05
Art. 3º - Totaliza os valores homologados acima em R$. 84.867,58 (oitenta e quatro 
mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos).
Art. 4º. Pelo presente, fica intimado os participantes da Chamada Pública 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 de julho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura De SÃO jOrge DO PatrOCÍNiO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 49/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 87  /2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 14/2020 de 13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação 
nº 49/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE SACOLAS EM PEHDCOM ALÇA 
VAZADA E SACOS ENVELOPE EM PEHD PARA DISPENSA DE RAIO-X E ASSIM 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
O. C. S. SCHIAVÃO – SACOLAS – ME R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinqüenta 
reais).
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/07/2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura De SÃO jOrge DO PatrOCÍNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 354/2020 de 15 de julho de 2020
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À SERVIDOR 
PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o Art. 12 do Decreto Municipal 23/2020, C/C Decreto Municipal nº. 
26/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS – COVID 19;
R E S O L V E:
Art. 1º - REGULAMENTAR A ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA, pelo período de 
25/06/2020 a 24/07/2020 em favor da Servidora Pública Sra. MARTA FERREIRA 
GABIATI DE SOUZA, portadora do RG nº. 5.210.020-8-SSP/PR., ocupante do 
Cargo Agente Administrativo, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Educação; Atividade 2068 – Manutenção e Encargos com a 
Educação Infantil - Creche; podendo ser interrompida a qualquer momento mediante 
convocação Administrativa de acordo com manifestação  da Pandemia Covid-19 
emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde 
(SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, porém 
não deverá afetar o bom funcionamento do setor com o cumprimento dos prazos 
legais junto aos órgãos fiscalizadores aos quais o servidor seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 355/2020 de 15 de julho de 2020
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À SERVIDOR 
PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o Art. 12 do Decreto Municipal 23/2020, C/C Decreto Municipal nº. 
26/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS – COVID 19;
R E S O L V E:
Art. 1º - REGULAMENTAR A ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA, pelo período de 
25/06/2020 a 24/07/2020 em favor da Servidora Pública Sra. SIRLAINE FERREIRA 
FREDERICO BLASQUES, portadora do RG nº. 10.100.704-9-SSP/PR., ocupante do 
Cargo Auxiliar Administrativo, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 
– Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 
– Departamento de Educação; Atividade 2062 – Manutenção e Encargos do Ensino 
Fundamental; podendo ser interrompida a qualquer momento mediante convocação 
Administrativa de acordo com manifestação  da Pandemia Covid-19 emitida pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou 
mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, porém 
não deverá afetar o bom funcionamento do setor com o cumprimento dos prazos 
legais junto aos órgãos fiscalizadores aos quais o servidor seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 356/2020 de 15 de julho de 2020
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À SERVIDOR 
PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o Art. 12 do Decreto Municipal 23/2020, C/C Decreto Municipal nº. 
26/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS – COVID 19;
R E S O L V E:
Art. 1º - REGULAMENTAR A ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA, pelo período de 
25/06/2020 a 24/07/2020 em favor da Servidora Pública Sra. MICHELLE PERES 
DOS SANTOS, portadora do RG nº. 8.028.664-3-SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Nutricionista, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade 2062 – Manutenção e 
Encargos do Ensino Fundamental; podendo ser interrompida a qualquer momento 
mediante convocação Administrativa de acordo com manifestação  da Pandemia 
Covid-19 emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado 
da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/
PR.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, porém 
não deverá afetar o bom funcionamento do setor com o cumprimento dos prazos 
legais junto aos órgãos fiscalizadores aos quais o servidor seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 357/2020 de 15 de julho de 2020
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À SERVIDOR 
PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o Art. 12 do Decreto Municipal 23/2020, C/C Decreto Municipal nº. 
26/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS – COVID 19;
R E S O L V E:
Art. 1º - REGULAMENTAR A ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA, pelo período de 
25/06/2020 a 24/07/2020 em favor da Servidora Pública Sra. CARLA CAROLINA 
TROVO, portadora do RG nº. 10.484.291-7-SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade 2062 – 
Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; podendo ser interrompida a 
qualquer momento mediante convocação Administrativa de acordo com manifestação  
da Pandemia Covid-19 emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), 
Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São 
Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, porém 
não deverá afetar o bom funcionamento do setor com o cumprimento dos prazos 
legais junto aos órgãos fiscalizadores aos quais o servidor seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 358/2020 de 15 de julho de 2020
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À SERVIDOR 
PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o Art. 12 do Decreto Municipal 23/2020, C/C Decreto Municipal nº. 
26/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS – COVID 19;
R E S O L V E:
Art. 1º - REGULAMENTAR A ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA, durante o período de 
25/06/2020 a 05/07/2020 e 16/07/2020 a 31/07/2020 em favor da Servidora Pública 
Sra. SILVANY LOPES DE MELO OLIVEIRA, portadora do RG nº. 5.930.718-5-SSP/
PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio,; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade 2012 – Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; podendo ser interrompida a qualquer 
momento mediante convocação Administrativa de acordo com manifestação  da 
Pandemia Covid-19 emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria 
de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do 
Patrocínio/PR.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, porém 
não deverá afetar o bom funcionamento do setor com o cumprimento dos prazos 
legais junto aos órgãos fiscalizadores aos quais o servidor seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 359/2020, de 16 de julho de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA PÚBLICA com idade 
acima de 60 anos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, 
AFASTAMENTO REMUNERADO em favor da Servidora Pública Sra. MARIA 
ALICE MAZZEI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 909.855-0 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo Assistente Social, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção 
e Encargos da Assistência Social; correspondentes a 30 (trinta) dias correntes, a partir 
de 06/07/2020, uma vez que faz parte do grupo de risco dos servidores públicos 
com idade acima de 60 (sessenta) anos, podendo ser prorrogada ou interrompida a 
qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia Covid-19 emitida pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou 
mesmo Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 030/2020, adjudicado na ata da sessão com o lote 01, e, o valor total de R$ 
34.195,00 (trinta e quatro mil, cento e noventa e cinco reais), em favor da Empresa 
PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP, situada à Avenida Paraná, 1188, centro, na cidade 
de Maria Helena Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.508.586/0001-49, cujo objeto é, 
contratação de empresa para fornecimento de 700 kits de alimentos, para atender os 
alunos da unidade de ensino municipal, durante o período de suspensão das aulas 
devido a situação de emergência decorrente da pandemia do corona vírus – COVID 
19, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 069/2020, Pregão Presencial nº. 
030/2020, realizada no dia 21 de julho de 2020, Por ter apresentada a proposta dentro 
dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço 
por lote, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 22 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP,
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 700 kits de alimentos, para atender os 
alunos da unidade de ensino municipal, durante o período de suspensão das aulas 
devido a situação de emergência decorrente da pandemia do corona vírus – COVID 
19, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 069/2020, Pregão Presencial nº. 
030/2020, realizada no dia 21 de julho de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens do lote nº 01, 
de acordo com os quantitativos e especificações constantes no Anexo I- Proposta 
de Preços, na Secretaria de Educação e Cultura após autorização de Fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) com início no dia 22 de julho de 2020 e termino no dia 22 de julho de 2021, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 34.195,00 (trinta e quatro mil, cento e noventa e cinco 
reais).
Maria Helena - PR, 22 de julho de 2020.

Prefeitura De SÃO jOrge DO PatrOCÍNiO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 360/2020 de 16 de julho de 2020.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando a temporalidade do protocolo presente no documento apresentado.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. MARLI LEME DO 
NASCIMENTO, brasileira, maior, portadora do RG nº 5.435.673-0-SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, padrão GP, classe VIII, lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista Atestado Médico 
apresentado em 16 de julho de 2020, cujo protocolo se deu sob o nº 1036/2020, 
comprovando a necessidade de prorrogação do AFASTAMENTO DA SERVIDORA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir de 16 de julho de 2020, sendo que seu vencimento será custeado 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do 
Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 12 de janeiro de 2021, 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare o não retorno na atividade pertinente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial as da Portaria nº 228/2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 361/2020, de 16 de julho de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. JAQUELINE 
PIMENTA PEREIRA, brasileira, Portadora do RG n°. 10.304.456-1 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares, inerentes aos períodos aquisitivos de 01/06/2016-2017 e 
01/06/2017-2018, a serem concedidos respectivamente nos períodos de 18/07/2020 
a 27/07/2020 e 28/07/2020 a 01/08/2020, sem direito ao pagamento do Abono 
Constitucional a título de 1/3 férias, visto o recebimento do mesmo nas competências 
de outubro de 2017 e março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 362/2020, de 20 de julho de 2020.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, em favor da 
servidora publica Sra. LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, portadora do RG nº. 
5.737.908-1-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, padrão 
GP, classe IX, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria 
de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 06. 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente 
a 30 dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2018 
à 31/05/2019, a serem concedidas no período de 20/07/2020 a 18/08/2020, com 
pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias na competência de julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 363/2020, de 21 de julho de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
CRISTIANO RODRIGUES BARBOSA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
nº. 10.060.381-0SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, 
correspondente a 12 (doze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2019, a serem concedidas no interstício temporal 
de  20/07/2020 a 31/07/2020, com o pagamento integral do abono constitucional a 
título de 1/3 de férias na competência de julho de 2020, conforme previsão na Portaria 
nº 325/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2020 DE 22 DE JULHO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando a necessidade de adoção de medidas para prevenção e combate à pandemia do Coronavírus – 
COVID-19 conforme as especificidades verificadas localmente;
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da COVID-19, da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da 
pertinência ou não da adoção de determinadas medidas;
Considerando a importância de coordenação administrativa regional no âmbito de saúde pública e a capacidade de 
alastramento do referido vírus nas regiões limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas; e
Considerando o memorando 051/2020 da Secretaria Municipal de Saúde que solicita as alterações do decreto 
092/2020, de acordo com o boletim epidemiológico 29/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam restritas, a partir da publicação deste Decreto, as seguintes atividades:
I - comercialização de bebidas alcoólicas entre as 23 horas e 06 horas;
II - consumo de bebidas alcoólicas em vias públicas entre as 23 horas e 06 horas.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde deverá, durante o período indicado no artigo 1º deste Decreto, intensificar 
operações de fiscalização e orientação, a fim de coibir aglomerações, principalmente aquelas com consumo de 
bebidas alcoólicas, especialmente entre as 23 horas e 06 horas, bem como o efetivo cumprimento da Lei Federal 
n º 11.705, de 19 de junho de 2008 e das normas expedidas pela Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 3º - Altera a redação do §1º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
§ 1.º - Aos Estabelecimentos comerciais cujas atividades sejam a comercialização de artigos de vestuário, calçados, 
utensílios, papelaria, móveis, eletroeletrônicos, autopeças, tintas, comércio de material de construção, comércio de 
materiais elétricos, comércio de produtos agropecuários e veterinários, pet shops e assemelhados poderão funcionar 
de segunda a sexta feira nos horários normais e aos sábados até as 12:00 horas, conforme determinação junto à 
Associação Comercial de nossa Cidade, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
[...]
Art. 4º - Altera a redação do §4º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
“§ 4º - Os Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 
pesqueiros, lanchonetes, bares,  fast food, fast food por trailer, lojas de conveniência, e assemelhados poderão 
funcionar todos os dias até às 23:00 horas e, após este horário, somente na modalidade delivery, desde que cumpridas 
as recomendações descritas abaixo:”
[...]
Art. 5º - Altera a redação do §5º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
“§5º - Os Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 
lanchonetes, fast food, fast food por trailer, lojas de conveniência, e assemelhados poderão funcionar todos os dias 
até às 23:00 horas e, após este horário, somente na modalidade delivery, desde que cumpridas as recomendações 
descritas abaixo:”
Art. 6º - Altera a redação do §13º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte 
redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
“§13º. - As igrejas e outras Instituições religiosas poderão realizar cultos, nos horários normais de funcionamento, 
desde que seus templos funcionem com 50% de sua capacidade, e observem as seguintes recomendações:”
[...]
“h) Fica autorizada a participação nos cultos de maiores de 60 (sessenta) anos e crianças menores de 12 (doze) anos, 
desde que não sejam classificados como grupo de risco ou portadores de comorbidades.”
“j) Sigam as demais instruções da Secretaria Municipal de Saúde, bem como o as Resoluções da SESA;”
Art. 7º - Altera a redação do §15º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte 
redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
“§15º - Os estabelecimentos de restaurantes que funcionem as margens das rodovias, dentro dos limites urbanos 
do Município de Tapejara/PR, poderão funcionar todos os dias nos horários normais até as 23:00 horas, desde que 
cumpram com todas as recomendações sanitárias exigidas pela Secretaria de Saúde e, especialmente, as descritas 
abaixo:”
Art. 8º - Altera a redação do §º16 do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte 
redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
“§ 16º - Bares e Botecos poderão, funcionar, nos dias normais, até as 23:00, desde que atendidas as seguintes 
determinações:”
[...]
b) Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo dois metros umas das outras, 
com a diminuição de mesas e cadeiras no local para 50% da capacidade normal;
[...]
l) Ficam proibidos os jogos de baralho, sinuca e outros similares.
[...]
Art. 9º - Acresce o §17º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
“§ 17º - As tabacarias e similares poderão funcionar todos os dias até as 23:00 horas, desde que observadas as 
seguintes medidas:”
a) Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel 70% para os usuários, em local sinalizado;
b) Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo dois metros umas das outras, 
com a diminuição de mesas e cadeiras no local para 50% da capacidade normal;
c) Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel a 70% para uso 
dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
d) Realizar a higienização das mesas e cadeiras após o uso de cada cliente;
e) Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão ser 
esterilizados após o uso de cada cliente;
f) Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados.
g) Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios 
e lixeiras acionadas por pedal;
h) Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto de mão;
i) Não se utilizar de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores 
de comorbidades);
j) Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, 
preferencialmente adotando porta para entrada sinalizada e porta para saída também sinalizada;
k) Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de 
garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente.
Art. 10º - Revoga o inciso III do art. 3º do Decreto Municipal 27 de 17 de março de 2020, e acresce o §18º ao artigo 4º 
do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
[...]
“§ 18º - Fica autorizada a realização da feira do Agricultor, nos horários normais, desde que ao ar livre e observadas 
as demais instruções da Secretaria Municipal de Saúde, bem como o as Resoluções da SESA;
[...]
Art. 11º - O descumprimento das determinações deste decreto poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 
do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no Código de Posturas Municipal (Lei Complementar Municipal 06/2008).
Art. 12º - As medidas previstas neste Decreto poderão sofrer alterações, a qualquer tempo, tanto para aumentar ou 
diminuir as condicionantes sanitárias ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o combate a 
transmissão humana pelo COVID-19.
Art. 13º - A Secretaria Municipal de Saúde recomenda que seja autorizado somente aos idosos, no período da manhã, 
a entrada em estabelecimentos comerciais, conforme boletim epidemiológico 29/2020 e memorando 051/2020.
Art. 14º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 22 de julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuNiCiPaL De NOVa OLÍMPia
Estado do Paraná
EDITAL Nº 005/2020 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 
18 de fevereiro de 2018, e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que homologou o resultado 
final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste Edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Publico e a sua 
apresentação ocorrer em 30(trinta) dias corridos para a contratação, observadas as condições previstas no edital nº 
001/2017, Art. 4º, subitens 4.1 a 4.9;
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
00602 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS – MASC. CLEBER SOARES TRINDADE 57,50 0013
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico, devendo 
para tanto apresentar-se à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada 
à Avenida Higienópolis, nº 821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando 
os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante 
a apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, deverá 
comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Reservista e fotocopia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
- nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 22 de julho de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De SÃO jOrge DO PatrOCÍNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 364/2020, de 21 de julho de 2020.
PRORROGA AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA PÚBLICA PORTADORA DE DOENÇAS CRÔNICAS 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR A CONCESSÃO DO AFASTAMENTO REMUNERADO em virtude do risco de contaminação 
pela COVID-19, em favor da Servidora Pública Sra. MARIA APARECIDA SIMÃO LOPES, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 8.288.501-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate as 
Endemias, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, a partir de 26/07/2020, 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, uma vez que faz parte do grupo de risco dos servidores públicos 
portadores de doenças crônicas, mediante apresentação de atestado médico emitido pela Secretaria Municipal de 
Saúde, podendo ser prorrogada ou interrompida a qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia 
Covid-19 emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo 
Decretada pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  S. M. F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência e de valor do contrato Administrativo nº 073/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 06/07/2020 até 06/07/2021
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-4.450,00 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais)
VALOR ANUAL:  R$-53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais)
 Tapejara/Pr, 06 de julho de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇO autÔNOMO MuNiCiPaL De Água e eSgOtO
CONVeNiaDO COM a fuNDaÇÃO NaCiONaL De SaÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 010/2020
OBJETO: Aquisição de 150 barras de TUBO PVC PBA 15 JE NBR5647 DN 75/DE 85 para serem utilizados na 
implantação da rede de esgoto do Jardim Paraná..
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: LOTE ÚNICO – MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME
    04.151.335/0001-61
VALOR TOTAL: LOTE 01 - R$ 15.600,00
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 30 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 15 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 22/07/2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 010/2020
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o 
objeto licitado, em favor da empresa MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME - Cnpj 
04.151.335/0001-61, para a Contratação de empresa para Aquisição de 150 barras de TUBO PVC PBA 15 JE 
NBR5647 DN 75/DE 85 para serem utilizados na implantação da rede de esgoto do Jardim Paraná., no valor de 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Tapejara, 22 de julho de 2020.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  OZIAS GONCALVES DOS SANTOS 571.483.179-91
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL Nº 020/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência e de valor do contrato Administrativo nº 106/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 29/06/2020 até 29/06/2021
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-2.890,00 (dois mil oitocentos e noventa reais)
VALOR ANUAL:  R$-34.680,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais)
 Tapejara/Pr, 29 de junho de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
NORMATIVA Nº 004/2020 de 22 de julho de 2020 - SMEC
SÚMULA: “Estabelece em regime especial os procedimentos para  progressões na carreira do magistério previstas 
na Lei 037/2011
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas atribuições legais estabelece;
CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 5 de 15 de abril de 2020 que reconheceu o Estado de Calamidade Pública 
do Município de Tapejara /PR.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 027/2020, de 17 de março de 2020, que trata sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus, e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO o parecer Jurídico nº 33/2020 em que diante dos fatos e fundamentos retro declinados no parecer, 
responde:
a) Com relação a Lei Complementar 173/2020, não há vedação para pagamento da progressão funcional 
aos servidores do Magistério público municipal, que adquiriram o direiro até a data de 14/04/2020, pois estes se 
enquadram na exceção do art. 8º da Lei Complementar 173/2020.
b)  Os servidores que adquiriram o direito a progressão após a data de 15/04/2020, somente poderão ter 
suas progressões a partir  de 31/12/2021, conforme as regras gerais do art. 8º, I, da Lei Complementar 173/2020.
CONSIDERANDO o parecer da comissão de acompanhamento e avaliação dos gastos públicos, em que valida o 
parecer jurídico nº 33/2020 e concorda com a progressão vertical e horizontal dos servidores do magistério público 
municipal, que adquiriram o direito até a data de 14/04/2020.
CONSIDERANDO a Lei n° 037/2011, Art. 12. Em que as classes  constituem a linha de promoção da Carreira dos 
titulares de cargos de Professor de Educação Infantil e são designados pelos números de 1 (um) a 15 (quinze) e Art. 
13  que estabelece os níveis , referente à habilitação ou titulação dos profissionais do magistério, titulares de cargos 
de professor e professor de educação infantil.
Considerando exposto estabelece:
Art. 1º. Os profissionais ocupantes do cargo de professor e professor de educação infantil que adquiriram o direito a 
progressão até o dia 14/04/2020 terão sua progressão efetivada no mês de julho, com direito ao retroativo a partir da 
data base e requerimento protocolado.
Art. 2º.  Os profissionais ocupantes do cargo de professor e professor educação infantil que adquiriram o direito a 
progressão após a data de 14/04/2020 devem protocolar seus requerimentos na Secretaria de educação..
Art. 3º. De acordo com parecer nº33/2020, onde considera a Lei Complementar nº 173/2020 em sua análise, somente 
após dezembro de 2021 os avanços poderão ser implantados, no entanto uma jurisprudência ao contrário poderá 
alterar a data e conceder o direito garantido na Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 4º. As avaliações dos profissionais do magistério, deverão acontecer  normalmente nas datas previstas e serem 
protocoladas na SME.
Art. 7º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a qualquer tempo, poderá expedir Instruções 
Normativas Complementares para garantir o direito das progressões previstos em Lei.
Art. 8º. Os casos omissos e os recursos referentes a esta Normativa deverão ser protocolados na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes de Tapejara.
Art. 9º. A presente Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, 22 de julho de 2020.
DIRCE DE MORAES GREGO
Secretária Municipal de Educação

CONSeLHO MuNiCiPaL DOS DireitOS 
Da CriaNÇa e aDOLeSCeNte De taPejara-CMDCa

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 002/2020
Dispõe sobre a aprovação do Incentivo Financeiro, por meio do Fundo da Infância e da Adolescência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da Plenária em reunião extraordinária no dia 22 
de julho de 2020 sob a ata n° 004/2020.
.
Resolve:
Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas do primeiro semestre de 2019 referentes à Deliberação 062/2018-CEDCA/PR, 
que dispõe sobre e Fortalecimento de Vínculos, o incentivo financeiro, por meio do Fundo da Infância e Adolescência, 
ao município com a finalidade de oferta e aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- 
SCFV.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 22 de julho de 2020.
Marcia Rosangela Faxina Cé
Presidente de CMDCA

CONSeLHO MuNiCiPaL DOS DireitOS 
Da CriaNÇa e aDOLeSCeNte De taPejara-CMDCa

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 003/2020
Dispõe sobre a Ratificação o Anexo I – Deliberação Nº 107/2017 – que estabelece os procedimentos de Repasse na 
modalidade Fundo a Fundo para o Fortalecimento da Estrutura do Conselho Tutelar – Município de Tapejara – Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pelas deliberações da Plenária em reunião ordinária realizada no 
dia 22 de julho de 2020, conforme ata nº 004/2020;
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar a Prestação de contas parcial do primeiro semestre de 2019 do Incentivo Financeiro para Apoio 
e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares – CEDCA-PR do município de Tapejara, Estado do Paraná
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 22 de julho de 2020
Márcia Rosangela Faxina Cé
Presidente de CMDCA

CONSeLHO MuNiCiPaL DOS DireitOS 
Da CriaNÇa e aDOLeSCeNte De taPejara-CMDCa

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 004/2020
Dispõe sobre a Ratificação o Anexo I – Deliberação Nº 107/2017 – que estabelece os procedimentos de Repasse na 
modalidade Fundo a Fundo para o Fortalecimento da Estrutura do Conselho Tutelar – Município de Tapejara – Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pelas deliberações da Plenária em reunião ordinária realizada no 
dia 22 de julho de 2020, conforme ata nº 004/2020;
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar a Prestação de contas final do segundo  semestre de 2019 do Incentivo Financeiro para Apoio 
e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares – CEDCA-PR do município de Tapejara, Estado do Paraná
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 22 de julho de 2020
Márcia Rosangela Faxina Cé
Presidente de CMDCA

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 416/2020
Conceder Férias a servidora ROZALIA PAULA ALVES DORNA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROZALIA PAULA ALVES DORNA, matricula nº 2179-2, ocupando o cargo efetivo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo 
de (2019/2020), de 03 de Agosto a 01 de Setembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 22 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 415/2020
Concede Licença Premio a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, matricula nº 2046-0, ocupando o cargo efetivo de 
Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de (2014/2019), 
de 03/08/2020 a 31/10/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 22 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 414/2020
Concede Auxilio Natalidade a servidora THAIS GABRIELE CHAGAS FRISON, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora THAIS GABRIELE CHAGAS FRISON, matricula nº 2373-6, ocupando 
o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Econômico, Trabalho e 
Turismo, pelo nascimento de sua filha ocorrido no dia 16 de Julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 22 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 413/2020
Concede Licença Gestação a servidora THAIS GABRIELE CHAGAS FRISON, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora THAIS GABRIELE CHAGAS FRISON, matricula nº 2373-6, ocupando o cargo efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Econômico, Trabalho e Turismo, 
120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, no período de 16/07/2020 a 12/11/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 22 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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ANEXO I  -  (DECRETO 113/2020) 

 

ATIVIDADES HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Estabelecimentos comerciais cujas atividades sejam a 

comercialização de artigos de vestuário, calçados, 

utensílios, papelaria, móveis, eletroeletrônicos, 

autopeças, tintas, comércio de material de construção, 

comércio de materiais elétricos, comércio de produtos 

agropecuários e veterinários, pet shops e assemelhados 

 

Segunda a sexta feira nos horários normais e aos sábados 

até as 12:00 horas, exceto o segundo sábado do mês, que 

será até as 17:00 horas. 

 

 

Estabelecimentos comerciais supermercados, açougues, 

mercearias, minimercados, panificadoras,  e 

assemelhados 

Segunda a sexta-feira nos horários normais, aos sábados 

até as 19:00 horas e domingos e feriados até as 13:00 

horas. 

 

Estabelecimentos prestadores de serviços com 

atividades de oficina mecânica em geral, consertos de 

eletroeletrônicos, funilarias e pintura, lavadores, 

borracharias, bicicletarias, serralherias e assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais, bem como 

em finais de semana e feriados para atender emergências 

que forem solicitados 

Estabelecimentos comerciais com atividades de 

comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 

lanchonetes, fast food, fast food por trailer, lojas de 

conveniência, e assemelhados  

Todos os dias até às 23:00 horas. Após as 23:00 horas 

somente na modalidade delivery. 

Estabelecimentos comerciais com atividades de 

comercialização de alimentos prontos do tipo 

restaurantes e os pesque-pagues que prestem serviços 

similares aos restaurantes 

Todos os dias até às 23:00 horas. Após as 23:00 horas, 

somente na modalidade delivery. 

Prestadores de serviços unipessoais, profissionais 

liberais, escritórios contábeis, de assessoria, 

engenharia, transporte, clínicas odontológicas, 

fisioterapias, laboratórios e assemelhados poderão 

prestar seus serviços no local do estabelecimento 

Segunda a sexta feira nos horários normais e aos sábados 

até as 12:00 horas, exceto domingos e feriados 

Estabelecimentos prestadores de serviços com 

atividades de oficina mecânica em geral, consertos de 

eletroeletrônicos, funilarias e pintura, lavadores, 

borracharias, bicicletarias, serralherias e assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais, bem como 

em finais de semana e feriados para atender emergências 

que forem solicitados 

Prestadores de serviços unipessoais, pedreiros, 

pintores, jardineiros, gesseiros, instaladores em geral, 

eletricistas, serralheiros, calheiros e assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais, bem como 

em finais de semana e feriados para atender emergências 

que forem solicitados 
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Prestadores de serviços unipessoais, como 

cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, 

barbeiros e assemelhados 

Segunda a sexta feira nos horários normais e aos sábados 

até as 19:00 horas,  com agenda programa,  exceto 

domingos e feriados 

Serviços de indústria, confecção, facção, lavanderias 

industriais, produtoras e distribuidoras alimentícias e 

de laticínios e assemelhados 

Horários normais de funcionamento 

Estabelecimentos prestadores de serviços de hotelaria Horários normais de funcionamento 

Estabelecimentos bancários, correios, lotéricas, PAS de 

bancos, casas financeiras de crédito, representantes e 

assemelhados 

 

Segunda a sexta feira nos horários normais, observado: 

a) horário diferenciado ou o período da manhã de 

segunda a sexta feira, todo para atendimento prioritário 

de pessoas com mais de 60 anos, e portadores de 

comorbidade, pessoas com comprovada doença 

respiratória, ou as que as agências de saúde venham a 

definir como pessoas em grupo de risco; 

b) horário da tarde de segundas às sextas-feiras para 

atendimento ao público geral que não esteja no grupo de 

pessoas relacionadas no item anterior, porém respeitando 

o atendimento presencial que sejam essenciais 

As igrejas e outras Instituições religiosas poderão 

realizar cultos, desde que seus templos funcionem com 

50% de sua capacidade 

Horário normal de funcionamento 

Atividades esportivas em academias ou na modalidade 

“personal trainer” poderão ser realizadas de forma 

individual, sem contatos físicos, com o distanciamento 

mínimo de dois metros e desde que, para o primeiro 

caso, em número máximo de 12 (doze) alunos 

 

Horário normal de funcionamento 

Os estabelecimentos de restaurantes que funcionem as 

margens das rodovias, dentro dos limites urbanos do 

Município de Tapejara/PR serviços similares aos 

restaurantes. 

todos os dias até as 23:00 horas 

Estabelecimentos de Bares e Botecos todos os dias até as 23:00 horas 

 

 

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  VPORTS MONITORAMENTO EIRELI
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL Nº 022/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência e de valor do contrato Administrativo nº 111/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 13/07/2020 até 13/07/2021
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-1.000,00 (um mil reais)
VALOR ANUAL:  R$-12.000,00 (doze mil reais)
 Tapejara/Pr, 13 de julho de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITACÁO
 PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020
OBJETO: Aquisição de Materiais diversos (esportivos), para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes do Município de Tapejara. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 04/08/2020, 
às 08h30min INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 - Centro. CEP 87430-000, em Tapejara/PR, pelo telefone 44-3677-1222, 
através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tapejara.pr.gov.br. ou através do e-mail licitacao@
Tapejara.pr.gov.br. Tapejara 21 de julho de 2020. José Alexandre Soave - Pregoeiro

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento 
licitatório Pregão Nº 24/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 20 de julho de 2020.
Fornecedor: LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ/CPF: 02.799.882/0001-22
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de um aparelho de raio x 500 ma, destinados para unidade 
de atenção primária de saúde do município de Tapejara na modalidade fundo a fundo.
1,00 R$ 230.000,00 R$ 230.000,00
Valor Total Homologado -   R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 22 de julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 020, DE 22 DE JULHO DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: FARMACÊUTICO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
104377 LORENA ARAUJO LELIS BONALDO 2º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 23 de julho a 06 de agosto de 2020 (dia útil e 
em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs, munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 22 de julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 019, DE 22 DE JULHO DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
096573 CAMILA RONCHINI MONTALVAO 11º
106797 MANUELA GALVES MALERBA 12º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 23 de julho a 06 de agosto de 2020 (dia útil e 
em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs, munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 22 de julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 114, DE 22 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (9) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica               R$: 5.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0042.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (104)  Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                        R$: 25.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (168)  Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                        R$: 10.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável - Pab Variável
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
4.4.90.52.00.00 (332) Equipamentos e Material Permanente              R$:  3.900,00
TOTAL R$: 43.900,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (5) Material de Consumo                                                   R$: 5.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0042.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (98) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                   R$: 25.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (160)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 10.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável - Pab Variável
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.14.00.00 (326) Diárias - Pessoal Civil                                                         R$:  3.900,00
TOTAL R$: 43.900,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 32/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 16 de julho de 2020.
Fornecedor: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ/CPF: 72.358.195/0002-38
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1VEICULO 0 (ZERO) KM, MOTOR 1.0 FLEX, DISTRICUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, ALERTA DE 
FRENAGEM DE EMERGÊNCIA, 3 APOIOS DE CABEÇA TRASEIROS, 4 PORTAS, AR CONDICIONADO COM 
FILTRO DE POEIRA, CINTOS DE SEGU
2,00 R$ 45.700,00 R$ 91.400,00
Valor Total Homologado -   R$ 91.400,00 (noventa e um mil e quatrocentos reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 20 de julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCiPaL De taPejara
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS  DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em conformidade 
com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões  Extraordinárias  a serem  
realizadas nos dias 24 e 27 de julho de 2020, às 9.00 (nove  horas ), na Sala das Sessões da Câmara Municipal local, 
para analisarem, discutirem e legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 051/2020  – Súmula: Dispõe sobre a autorização para a contratação de empresa especializada 
na construção de usina fotovoltaica para suprir o consumo de energia dos prédios públicos e sistema de iluminação 
pública, bem como, a adequação, por meio de tecnologias mais eficientes (lâmpadas de LED), do sistema iluminação 
pública, com pagamentos de forma parcelada junto a própria empresa contratada, e dispõe sobre inclusão de Ações 
no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera o anexo de Metas da LDO do exercício de 2020 e o anexo de Metas da 
LDO do exercício de 2021,  e abre crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício.
- PROJETO DE LEI Nº 052/2020- Sumula: Dispõe sobre a autorização para a contratação de empresa especializada 
na construção de usina fotovoltaica para suprir o consumo de energia do SAMAE, com pagamentos de forma 
parcelada junto a própria empresa contratada, e dispõe sobre inclusão de metas no PPA 2018-2021, b em como as 
metas prioritárias daLDO 2021 e da outras providencias.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 22 de julho de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente

cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

Prefeitura MuNiCiPaL De xaMbrÊ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº004/2020
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO o credenciamento de Agricultor Familiar e para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o 
período do ano letivo de 2020, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme descrito no projeto de 
venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, com o agricultor: MANUEL APARECIDO DUENHA, no valor de 
R$5.383,57 ( cinco mil trezentos e oitenta e três reais e cinqüenta e sete centavos), tendo como fundamento o art.14, 
§1º da Lei nº11.947/2009, com Dispensa de Licitação. 
Xambrê, Pr 22 de julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De xaMbrÊ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº04/2020
Xambre-Pr,  22 de julho de 2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a Contratação de empresa para prestação de serviços de atualização; treinamento; 
manutenção e consultoria em tecnologia e administração de dados composto de PRONIM NUVEM para todos os 
sistemas de TI do Município de Xambrê, com a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, com Inexigibilidade de licitação nº. 004/2020, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93, com 
Inexigibilidade de Licitação.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De xaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 060/2020
Dispõe sobre a prorrogação do Decreto nº 048/2020. 
PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a reunião realizada no dia 21 de julho de 2020, com os representantes do Comitê de Gerenciamento 
da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, decorrente do coronavírus - COVID 19, para deliberar 
sobre a prorrogação do Decreto 048/2020, de 08 de julho de 2020;
DECRETA
Art. 1º - A prorrogação do Decreto 048/2020, pelo período de 23/07/2020 a 07/08/2020.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Xambrê – PR, 22 de julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De xaMbrÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº010/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 010/2020 PMX, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos 
de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de Obras e Urbanismo, do Município de Xambrê, Estado 
do Paraná, com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. 71.780,00
PR PNEUS LTDA - EPP 50.960,00
C A DE ABREU OLIVEIRA - ME 37.800,00
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 22.350,00
VOLFOR DIESEL COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP 20.800,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 22 de julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuNiCiPaL De taPira
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 72/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA 
COLETA SELETIVA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 300/2019 – PROTOCOLADO Nº 15.980.096-2
DECISÃO
Assunto:  Recurso Administrativo – Tomada de Preços 005/2020
Recorrentes:  Betha Home Construtora LTDA
 R.C.M. Pavimentações e Construções LTDA
Com base no Parecer Jurídico exarado pela Assessoria Jurídica do Município de Tapira, a Comissão Permanente de 
Licitação decide por DAR PROVIMENTO aos recursos apresentados pelas recorrentes ficando assim a habilitação 
das empresas:
EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 06.129.907/0001-31 HABILITADA
BETHA HOME CONSTRUTORA LTDA 31.587.659/0001-10 INABILITADA
CONSTRUTORA BONOMI LTDA 24.770.442/0001-85 INABILITADA
Em face do exposto, ficam convocadas as interessadas em participar da sessão de abertura dos envelopes das 
propostas a comparecerem na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tapira, sito a Rua Paranaguá, 518 as 
09:00 horas do dia 24 de Julho de 2020.
Tapira, 22 de Julho de 2020
Edner João Peres da Silva
Presidente
Membros da Comissão:
Lais Bazarim Vieira
Elaine Aparecida Pereira

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 294/2020
DATA: 22/07/2020
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Nomeia Leiloeiro do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2020. 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Nomear Valdemir Ribeiro Sparapan, portador do RG 8.223.284-2-SSP/PR, CPF 005.876.549-29, como Leiloeiro 
Oficial do Município de Alto Paraíso, no decorrer do exercício de 2020. 
2º) Considerar o trabalho do servidor hora nomeado, de relevância para o Município, porém sem ônus.
3º) Esta portaria entrará em vigor nesta  data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Julho de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

SÚMuLa PeDiDO De LiCeNÇa aMbieNtaL SiMPLifiCaDa
A empresa abaixo torna público que requereu do IAP, Licença Ambiental Simplificada LAS, para o empreendimento 
a seguir especificado: Empresa: Município de Alto Piquiri. Atividade: Centro de Triagem e Compostagem Industrial. 
Endereço: Estrada de Saltinho do Oeste km 03 Município: Alto Piquiri- Pr.

Prefeitura MuNiCiPaL De braSiLâNDia DO SuL - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 028/2020 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA SERVIÇOS DE TORNEARIA E SOLDA EM
GERAL, PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL,
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 05/08/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$112.200,00 (cento e doze mil e duzentos reais).
Brasilândia do Sul - PR, 22 de Julho de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

Prefeitura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 001/2020
De 27 de Março de 2018
Súmula: Aprova PAI – Plano de Ações e Investimentos
O Plenário do Conselho Municipal de Planejamento Urbano, em reunião extraordinária realizada no dia 07 de Julho de 
2020, no uso de suas prerrogativas legais e atribuições conferidas pela lei Municipal n° 572/2009 e,
CONSIDERANDO, a comunicação feita pelo Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, para a apresentação da atualização 
do PAI – Plano de Ações e Investimentos.
CONSIDERANDO que a aprovação da Atualização do PAI – Plano de Ações e Investimentos, parte integrando do 
Plano Diretor Municipal.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar, a Atualização do PAI – Plano de Ações e Investimentos, parte integrando do Plano Diretor Municipal.
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul, aos vinte e sete dias do mês de julho de 2020 (07/07/2020)
PRESIDENTE DO CMPU

Prefeitura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
Estado do Paraná    
RESOLUÇÃO 001/2020
De 15 de Junho de 2020
Súmula: Aprovação do tópico:
1) Aprovação Atualização dos Indicadores – Diretrizes e Proposições e Plano de Ação e Investimentos.
O Plenário do Grupo Técnico Permanente, em reunião extraordinária realizada no dia 15 de Junho de 2020, no uso de 
suas prerrogativas legais e atribuições conferidas pela lei Municipal n° 572/2009, aprova:
Art. 1°:
1) Atualização dos Indicadores – Diretrizes e Proposições e Plano de Ação e Investimentos.
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul, aos quinze dias do mês de junho de 2020. (15.06.2020).
PRESIDENTE DO GTP

Prefeitura MuNiCiPaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 055/2020
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas para contratação com tratamento diferenciado e 
favorecido a Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.
ENTREGA, CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 13h:30min do relógio afixado no referido departamento, dia 05/ 08/ 2020, na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 05/ 08/ 2020 às 14h:00 na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Sala da Comissão Permanente de 
Licitação.
1 - DO OBJETO:
1.1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de serviços presenciais de 
VIGIA para imóveis próprios do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 3675-
1122 \ 3675-4300, E-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br e duane@cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha – PR; 22 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 050/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 074/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais médicos 
hospitalares para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
031/2020, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 031/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 050/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais médicos 
hospitalares para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
031/2020, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 92.270,00 (noventa e dois mil duzentos 
e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 031/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante EDIEL DE MORAES PINHEIRO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 050/2020
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 031/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 076/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais médicos 
hospitalares para uso, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 031/2020, para 
entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 66.375,00 (sessenta e seis mil trezentos 
e setenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do 
Pregão Presencial n.° 031/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante VENICIO ROBERTO MUNIZ
Representante Comercial
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 050/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 077/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais médicos 
hospitalares para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
031/2020, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 031/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante GENIVALDO MARCHINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 21/07/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 031/2020, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada 
de materiais médicos hospitalares para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e 
Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
Lote/Item Licitantes Valor
001.001 CIRURGICA PARANA DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 36,0000
001.002 CIRURGICA PARANA DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 29,1100
001.003 CIRURGICA PARANA DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 33,9500
001.004  DESERTO
001.005 MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI ME R$ 19,8000
001.006 AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI R$ 78,5000
001.007 MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI ME R$ 19,6500
001.008 SULMED ART. HOSPITALARES LTDA R$ 5,6500
001.009 SULMED ART. HOSPITALARES LTDA R$ 9,0500
001.010 MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI ME R$ 27,0000
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Julho de 
2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 26 de 23 de julho de 2020
SÚMULA: Dispõe no que se refere à alteração da denominação da Praça 25 de Agosto a qual passará a se chamar 
Praça Alberto Cappellari.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterada a denominação da Praça 25 de Agosto, praça de formato circular com raio de 26,65 metros, área 
de 2.231,23 metros quadrados e perímetro de 167,43 metros no encontro da Rua Papuã e Rua Jandaia dos Sul e 
Avenida Paraná e Avenida Elias Batista da Silva, para Praça Alberto Cappellari.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 28 DE 23 DE JUNHO DE 2020
SÚMULA: Autoriza o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE através do Chefe do Poder Executivo Municipal a 
DESAFETAR e outorgar PERMUTA de imóveis do Patrimônio Público Municipal por imóveis particulares de IVO IWAO 
OKUMA, na forma como especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a permuta de imóveis entre o MUNICIPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE e a pessoa de IVO IWAO OKUMA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob 
nº 446.283.909-91, e o RG sob nº 3.080.785-5 localizado na Rua Diocesano Gonçalves, nº 470 no Município de 
Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2º Ficam desafetados de sua finalidade de bens de uso especial, passando a integrar a categoria dos bens 
patrimoniais do Município, disponível para alienação, os imóveis objetos das matrículas 17.212 e 19.308, devidamente 
registrados no 2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, para fins da permuta de que 
trata a esta Lei, identificados, descritos e caracterizados na forma a seguir:
I – a integralidade de um TERRENO vazio com área de 2.698,16 metros quadrados, com as seguintes confrontações: 
ao Nordeste; confronta-se com a Rua Paulo Bitencourt, no rumo NO 58°25, numa extensão de 97,15 metros; ao 
Noroeste; confronta-se com a Rua Sertanópolis, no rumo NE 48°06, numa extensão de 21,21 metros; ao Sudoeste; 
confronta-se com a Reserva Técnica 01 (Loteamento Jardim Paris) no rumo NO 51°51, numa extensão de 81,60 
metros e com o Lote nº 01 (Igreja Católica), no rumo NO 55º43, numa extensão de 26,41 metros, perfazendo um 
total de 108,01 metros, e ao Sudeste; confronta-se com a Prudentópolis no rumo NE 23º43, numa extensão de 31,20 
metros conforme registro da Matrícula nº 19.308 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca;
II – a integralidade de um TERRENO vazio com área de 3.595,96 metros quadrados, com as seguintes confrontações; 
Ao “Noroeste: confronta-se com a Rua Projetada H, no rumo SO 60°31, numa extensão de 106,51 metros; Ao 
Sudoeste: confronta-se com a Rua Projetada D, no rumo NO 29°29, numa extensão de 13,70 metros; Ao Sul: 
confronta-se com a Rua Projetada I, no rumo NE 79°13, numa extensão de 18,24 metros, segue confrontando com a 
Rua Projetada I, no rumo NE 82°06, numa extensão de 88,24 metros; Ao Sudeste: confronta-se com a Rua Projetada 
I, no rumo SO 60°31, numa extensão de 7,19 metros; Ao Nordeste: confronta-se com a Rua Projetada C, no rumo 
29°29, numa extensão de 52,00 metros”. Constante da Matrícula 17.212 do 2º Ofício de Registro desta Comarca de 
Cruzeiro do Oeste - PR, localizado no Parque das Oliveiras.
Parágrafo Único. O valor de avaliação dos imóveis relacionados nos incisos I e II consta do laudo de avaliação da 
Comissão de Avaliação de Imóveis Urbanos constituída para este ato através das Portarias n.º 1477/2019 e 1330/2020   
deste Município, que passa a ser Anexo da presente Lei.
Art. 3º Constituem-se imóveis de propriedade da pessoa de IVO IWAO OKUMA, para fins de permuta de que trata 
esta Lei:
I – Datas de terras sob nºs 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da quadra nº 292, situadas na Planta nº 1, desta 
Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste, medindo a área total de 5.305,00 metros quadrados, com as seguintes 
confrontações: ao Norte: com a Rua Japira, onde mede 84,00 metros; ao Sul: com a Avenida Brasil, onde mede 
66,00 metros; ao Leste: com as Datas nºs 1, 2, 3, 4, e 5 da mesma quadra, onde mede 70,00 metros, e finalmente, ao 
Oeste: com a Avenida Bandeirantes conforme consta na Matrícula nº 2.319 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR.
Parágrafo Único. O valor de avaliação do imóvel relacionado no inciso I consta do laudo de avaliação da Comissão de 
Avaliação de Imóveis Urbanos constituída para este ato através da Portaria nº 1477/2019 deste Município, que passa 
a ser Anexo da presente Lei.
Art. 4º A permuta, objeto desta lei, ora autorizada, consistirá na troca pura e simples, livre de ônus, entre os imóveis de 
propriedade do Município, ora relacionados no art. 2º, e o imóveis de propriedade da pessoa de IVO IWAO OKUMA, 
ora relacionados no art. 3º, recebendo o Município a escritura pública dos imóveis descritos, livres e desembaraçados 
de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, tudo em virtude do interesse público envolvido e por ser a melhor 
vantagem ao patrimônio público.
Art. 5º A presente permuta entre os imóveis constantes dos artigos 2º e 3º, é de caráter permanente, irrevogável e 
irretratável, surtindo seus efeitos a partir da promulgação da presente Lei,
Art. 6º A partir da data de promulgação da presente Lei fica instituído às partes permutantes, nos termos do artigo 533 
inciso I primeira parte, do Código Civil, que as despesas relativas expedição de escritura pública ficará por conta de 
IVO IWAO OKUMA, sendo que as demais despesas relativas aos registros junto ao Oficial de Registro de Imóveis 
pertinentes, ficarão por conta e responsabilidade de cada uma das partes permutantes no que lhe couberem.
Art. 7º Passam a serem partes integrantes desta Lei, as cópias das Certidões de Registro dos imóveis de propriedade 
do Município, e as Certidões de Registro dos imóveis de propriedade de IVO IWAO OKUMA, Memoriais Descritivos 
e as avaliações dos imóveis.
Art. 8º A permuta celebrada de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, ficando vedado o pagamento de 
qualquer valor compensatório ou ônus de qualquer tipo de diferença onerosa em favor de IVO IWAO OKUMA, em 
virtude do interesse das partes na referida permuta.
Art. 9º Para fins de atendimento ao contido no art. 193, parágrafo 1º da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do 
Oeste – PR ficam desafetadas de suas primitivas condições de bens indisponíveis, passando à categoria de bens 
disponíveis os Lotes mencionados no art. 2º desta Lei.
Art. 10 Fica dispensada a licitação, por se tratar de caso de interesse público devidamente justificado, nos termos do 
artigo 17, inciso I, alínea “c”, c/c artigo 24, inciso X, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Ficam revogadas as disposições em contrários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 30 de 23 de Julho de 2020
Súmula: Dispõe sobre o subsídio do Poder Executivo, sendo Prefeito Municipal e Vice-Prefeito para a Legislatura 
de 2021-2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, considerando o ofício 
nº 96/2020-GP, fica fixado em parcela única, para a Legislatura de 2021 a 2024 no valor de R$-14.865,67 (quatorze 
mil oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
 Art. 2º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal fixado em parcela única será de R$-5.723,29 (cinco mil 
setecentos e vinte e três reais e vinte e nove centavos).
Art. 3º - A alteração do subsídio que trata o artigo anterior poderá ocorrer, nos termos do artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal através da recomposição pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor fornecido pelo IBGE a 
cada ano, com exceção de vedações legais.
Art. 4º - Os subsídios fixados nesta lei são os mesmos valores recebidos na gestão em curso, não havendo qualquer 
alteração que resulte em aumento, inclusive por força do art. 8º, inciso I da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 28 DE 18 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: Autoriza o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE através do Chefe do Poder Executivo Municipal a 
DESAFETAR e outorgar PERMUTA de imóveis do Patrimônio Público Municipal por imóveis particulares de IVO IWAO 
OKUMA, na forma como especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a permuta de imóveis entre o MUNICIPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE e a pessoa de IVO IWAO OKUMA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob 
nº 446.283.909-91, e o RG sob nº 3.080.785-5 localizado na Rua Diocesano Gonçalves, nº 470 no Município de 
Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2º Ficam desafetados de sua finalidade de bens de uso especial, passando a integrar a categoria dos bens 
patrimoniais do Município, disponível para alienação, os imóveis objetos das matrículas 17.212 e 19.308, devidamente 
registrados no 2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, para fins da permuta de que 
trata a esta Lei, identificados, descritos e caracterizados na forma a seguir:
I – a integralidade de um TERRENO vazio com área de 2.698,16 metros quadrados, com as seguintes confrontações: 
ao Nordeste; confronta-se com a Rua Paulo Bitencourt, no rumo NO 58°25, numa extensão de 97,15 metros; ao 
Noroeste; confronta-se com a Rua Sertanópolis, no rumo NE 48°06, numa extensão de 21,21 metros; ao Sudoeste; 
confronta-se com a Reserva Técnica 01 (Loteamento Jardim Paris) no rumo NO 51°51, numa extensão de 81,60 
metros e com o Lote nº 01 (Igreja Católica), no rumo NO 55º43, numa extensão de 26,41 metros, perfazendo um 
total de 108,01 metros, e ao Sudeste; confronta-se com a Prudentópolis no rumo NE 23º43, numa extensão de 31,20 
metros conforme registro da Matrícula nº 19.308 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca;
II – a integralidade de um TERRENO vazio com área de 3.595,96 metros quadrados, com as seguintes confrontações; 
Ao “Noroeste: confronta-se com a Rua Projetada H, no rumo SO 60°31, numa extensão de 106,51 metros; Ao 
Sudoeste: confronta-se com a Rua Projetada D, no rumo NO 29°29, numa extensão de 13,70 metros; Ao Sul: 
confronta-se com a Rua Projetada I, no rumo NE 79°13, numa extensão de 18,24 metros, segue confrontando com a 
Rua Projetada I, no rumo NE 82°06, numa extensão de 88,24 metros; Ao Sudeste: confronta-se com a Rua Projetada 
I, no rumo SO 60°31, numa extensão de 7,19 metros; Ao Nordeste: confronta-se com a Rua Projetada C, no rumo 
29°29, numa extensão de 52,00 metros”. Constante da Matrícula 17.212 do 2º Ofício de Registro desta Comarca de 
Cruzeiro do Oeste - PR, localizado no Parque das Oliveiras.
Parágrafo Único. O valor de avaliação dos imóveis relacionados nos incisos I e II consta do laudo de avaliação da 
Comissão de Avaliação de Imóveis Urbanos constituída para este ato através das Portarias n.º 1477/2019 e 1330/2020   
deste Município, que passa a ser Anexo da presente Lei.
Art. 3º Constituem-se imóveis de propriedade da pessoa de IVO IWAO OKUMA, para fins de permuta de que trata 
esta Lei:
I – Datas de terras sob nºs 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da quadra nº 292, situadas na Planta nº 1, desta 
Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste, medindo a área total de 5.305,00 metros quadrados, com as seguintes 
confrontações: ao Norte: com a Rua Japira, onde mede 84,00 metros; ao Sul: com a Avenida Brasil, onde mede 
66,00 metros; ao Leste: com as Datas nºs 1, 2, 3, 4, e 5 da mesma quadra, onde mede 70,00 metros, e finalmente, ao 
Oeste: com a Avenida Bandeirantes conforme consta na Matrícula nº 2.319 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR.
Parágrafo Único. O valor de avaliação do imóvel relacionado no inciso I consta do laudo de avaliação da Comissão de 
Avaliação de Imóveis Urbanos constituída para este ato através da Portaria nº 1477/2019 deste Município, que passa 
a ser Anexo da presente Lei.
Art. 4º A permuta, objeto desta lei, ora autorizada, consistirá na troca pura e simples, livre de ônus, entre os imóveis de 
propriedade do Município, ora relacionados no art. 2º, e o imóveis de propriedade da pessoa de IVO IWAO OKUMA, 
ora relacionados no art. 3º, recebendo o Município a escritura pública dos imóveis descritos, livres e desembaraçados 
de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, tudo em virtude do interesse público envolvido e por ser a melhor 
vantagem ao patrimônio público.
Art. 5º A presente permuta entre os imóveis constantes dos artigos 2º e 3º, é de caráter permanente, irrevogável e 
irretratável, surtindo seus efeitos a partir da promulgação da presente Lei,
Art. 6º A partir da data de promulgação da presente Lei fica instituído às partes permutantes, nos termos do artigo 533 
inciso I primeira parte, do Código Civil, que as despesas relativas expedição de escritura pública ficará por conta de 
IVO IWAO OKUMA, sendo que as demais despesas relativas aos registros junto ao Oficial de Registro de Imóveis 
pertinentes, ficarão por conta e responsabilidade de cada uma das partes permutantes no que lhe couberem.
Art. 7º Passam a serem partes integrantes desta Lei, as cópias das Certidões de Registro dos imóveis de propriedade 
do Município, e as Certidões de Registro dos imóveis de propriedade de IVO IWAO OKUMA, Memoriais Descritivos 
e as avaliações dos imóveis.
Art. 8º A permuta celebrada de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, ficando vedado o pagamento de 
qualquer valor compensatório ou ônus de qualquer tipo de diferença onerosa em favor de IVO IWAO OKUMA, em 
virtude do interesse das partes na referida permuta.
Art. 9º Para fins de atendimento ao contido no art. 193, parágrafo 1º da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do 
Oeste – PR ficam desafetadas de suas primitivas condições de bens indisponíveis, passando à categoria de bens 
disponíveis os Lotes mencionados no art. 2º desta Lei.
Art. 10 Fica dispensada a licitação, por se tratar de caso de interesse público devidamente justificado, nos termos do 
artigo 17, inciso I, alínea “c”, c/c artigo 24, inciso X, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Ficam revogadas as disposições em contrários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De braSiLaNDia DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 072/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 748/2019, datada de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo
545 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
Fonte – 60022 -   AFM - APOIO FINANC. MUNIC. -  MP938-2020
12 -  SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMB. E AGROP.
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário
547 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00
Fonte – 60022 -   AFM - APOIO FINANC. MUNIC. -  MP938-2020
SOMA ............................................................................... 150.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), proveniente do produto do excesso de arrecadação 
real e por tendência,  apresentado na Fonte de Recursos 60022 – AFM - APOIO FINANC. MUNIC. -  MP938-2020, 
conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60022 (131) 171899110100000000 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial 150.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  150.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de julho de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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MuNiCÍPiO De guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 201/2020
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 121/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FANCAR AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0002-43
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FANCAR AUTOMOVEIS LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na 2ª revisão (20.000 km) de garantia do veículo 
NOVO GOL TRENDLINE 1.0 MPI, placa BCJ-1257, ano/mod 2018/2018, chassi 9BWAG45U2JT144626, patrimônio 
nº 33700, frota 447, da Diretoria de Fiscalização, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 804,73 (Oitocentos e quatro reais e setenta e três centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 22 de setembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 22 de julho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 329/2020
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 036/2020 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 036/2019, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de pintura em geral, com 
e sem fornecimento de material, que serão empregados na manutenção das instalações físicas pertencentes e de 
responsabilidade do Município de Guaíra - Paraná, com fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 22 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

ATO DA MESA Nº 009/2020 
 

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara 
Municipal, bem como quanto à retomada das 
sessões ordinárias e extraordinárias e dá 
outras providências. 

 
A MESA DIRETORA DA cÂMARA MUNIcIPAL DE 

FRANcIScO ALVES, Estado do Paraná, usando suas legais atribuições; 
 
cONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de 

fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus; 

 
cONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério 
da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

 
cONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria de 
Estado de Saúde; 

 
cONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial 

da Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus 
(COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII); 

 
cONSIDERANDO a classificação pela Organização 

Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19; 
 
cONSIDERANDO o contido no Decreto nº 4.230, de 17 de 

março de 2020, emitido pelo Governo do Estado do Paraná, que estabelece, no 
âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Paraná, 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência 
da Infecção Humana pelo COVID-19; 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
cONSIDERANDO que o momento atual é complexo, 

carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias 
aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º As sessões ordinárias da Câmara Municipal de 

Francisco Alves serão retomadas a partir do dia 19 de junho de 2020. 
 
Artigo 2º Para adentrar ao recinto das sessões, os 

vereadores, servidores e demais cidadãos deverão fazer uso obrigatório de 
máscara, bem como devem higienizar as mãos com álcool em gel, sob pena de 
proibição de adentrar ao recinto. 

 
Artigo 3º Os assentos do recinto das sessões poderão ser 

utilizados pelos cidadãos presentes desde que respeitado o distanciamento de, 
no mínimo, duas cadeiras, com o objetivo de manter-se o distanciamento social. 

 
Parágrafo único. Fica autorizada a utilização de todas as 

medidas necessárias ao fiel cumprimento da ordem de distanciamento social e 
diminuição do contágio do novocoronavírus, inclusive com a colocação de placas 
contendo a mensagem de uso obrigatório de máscaras e necessidade de 
utilização de álcool em gel, assim como a demarcação dos assentos com a 
mensagem de “interditado”. 

 
Artigo 4º Fica dispensado qualquer servidor administrativo 

ou vereador que tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade, ou gestante, 
lactante ou que possua doença crônica ou outras comorbidades (hipertensão, 
diabetes, problemas respiratórios, oncológicos ou doenças degenerativas) 
devidamente comprovadas mediante documentos médicos, de comparecimento 
pessoal às dependências da Câmara Municipal, sem prejuízo de suas 
atividades. 

 
Parágrafo primeiro. O servidor administrativo ou vereador 

que se enquadrar em quaisquer das patologias contidas no caput deverá realizar 
requerimento expresso, contendo os respectivos documentos médicos 
comprobatórios. 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
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Parágrafo segundo. O requerimento de que trata o 

parágrafo anterior será apreciado pela Mesa Diretora, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal. 

 
Art. 5º Em cumprimento ao contido no artigo 2º do Ato do 

Presidente nº 002, de 20 de março de 2020, fica limitado o atendimento ao 
público em geral apenas e tão somente pelo telefone (44) 3643-1301, bem como 
através de envio de e-mail para camara_franciscoalves@hotmail.com. 

 
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso haja motivo 

justo e o atendimento deva ocorrer de forma presencial, deverá o cidadão 
cumprir com as mesmas determinações necessárias ao comparecimento das 
sessões, utilizando máscara e higienizando as mãos com álcool em gel antes de 
adentrar as dependências da Câmara Municipal. 

 
Art. 6º Fica mantida a autorização de teletrabalho para os 

servidores que conseguem realizar o serviço de forma remota, conforme contido 
no artigo 5º, do Ato do Presidente nº 002, de 20 de março de 2020, desta Casa 
de Leis. 

 
Artigo 7º Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário e mantendo as disposições 
do Ato do Presidente nº 002/2020. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado 

do Paraná, aos dezessete dias do mês de junho de 2020. 
 
 
 
 

Miguel Arcanjo dos Santos      Liomar Mendes Lisboa 
             Presidente       Vice-Presidente 

 
 

Rubens Eugênio dos Santos                        Valtair Terceiro chamorro 
          1º Secretário             2º Secretário 
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ATO DA MESA Nº 010/2020 
 

Autoriza o pagamento do adicional de desempenho aos 
servidores efetivos. 

 
A MESA DIRETORA DA cÂMARA MUNIcIPAL DE FRANcIScO 

ALVES, Estado do Paraná, usando suas legais atribuições; 
 
cONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 625/2008, que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, vencimentos e carreiras do servidor público municipal de Francisco 
Alves/PR; 

 
cONSIDERANDO o contido na Portaria nº 003/2020 que designou a 

Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos da Câmara Municipal; 
 
cONSIDERANDO o julgamento efetuado pela Comissão de Avaliação 

de Desempenho dos Servidores Públicos da Câmara Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º Autorizar o pagamento do Adicional de Desempenho aos 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Francisco Alves, de que trata o artigo 18 da Lei 
Municipal nº 625/2008, correspondente ao período de julho/2018 a junho/2020. 

 
Artigo 2º Determinar a atualização das tabelas dos Cargos de 

Provimento Efetivo de acordo com a presente concessão do adicional de que trata o artigo 
anterior. 

 
Artigo 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 

aos 22 dias do mês de julho de 2020. 
 
 

Miguel Arcanjo dos Santos      Liomar Mendes Lisboa 
             Presidente       Vice-Presidente 

 
 

Rubens Eugênio dos Santos                      Valtair Terceiro chamorro 
          1º Secretário                  2º Secretário 
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ATO DO PRESIDENTE Nº 004/2020 
 
Dispõe sobre a concessão e conversão em pecúnia 
de licença-prêmio de servidor efetivo. 
 

A cÂMARA MUNIcIPAL DE FRANcIScO ALVES, Estado do 
Paraná, na pessoa de seu representante legal, o Presidente Miguel Arcanjo dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 30, inciso IXI, do 
Regimento Interno; 

 
cONSIDERANDO o disposto no artigo 31, incisos VII e XIV da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
cONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 1º, da 

Lei Municipal nº 845/2013; 
 
cONSIDERANDO o conteúdo do requerimento emitido pela 

servidora Rosimeiri Correia Pugas Saldeira, protocolado nesta Casa de Leis em 30 de 
junho de 2020; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º Deferir o pedido formulado pela servidora Rosimeiri 

Correia Pugas Saldeira, para conceder-lhe licença-prêmio de três meses, referente ao 
período aquisitivo de 03 de maio de 2015 a 02 de maio de 2020. 

 
Artigo 2º Conceder a conversão em pecúnia de dois meses de 

licença-prêmio concedidos no artigo anterior, para pagamento imediato. 
 
Artigo 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 

Paraná, aos 22 dias do mês de julho de 2020. 
 
 
 

Miguel Arcanjo dos Santos 
Presidente 
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PORTARIA Nº 002/2020 
 
Concede adicional por tempo de serviço. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso 

de suas atribuições legais e, 
 
cONSIDERANDO o disposto no artigo 31, inciso XXIV, da Lei 

Orgânica do Município de Francisco Alves; 
 
cONSIDERANDO o contido no artigo 69 da Lei Municipal nº 

248/93, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município 
de Francisco Alves; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder à servidora ROSIMEIRI cORREIA PUGAS 
SALDEIRA, ocupante do cargo efetivo de ZELADORA, adicional por tempo de 
serviço correspondente a 5% (cinco por cento) sobre seus vencimentos, relativo 
ao período de 03 de maio de 2015 a 02 de maio de 2020. 

 
Art. 2º O presente adicional por tempo de serviço deverá ser 

adimplido a partir de 03 de maio de 2020. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de maio de 2020.  
 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 08 dias do 
mês de maio do ano de 2020. 
 
    

Miguel Arcanjo dos Santos 
Presidente 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
PORTARIA Nº 003/2020 
 
Designa Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD, dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Francisco Alves, conforme disciplina o 
artigo 28 da Lei Municipal nº 625/2008, de acordo com o contido no artigo 12 
da Resolução nº 003/2002 e dá outras providências. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Designar os indivíduos abaixo relacionados para 
integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD, dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Francisco Alves, conforme segue: 
 

I – Representante da Assessoria Jurídica do Município: 
Titular: Amélio Avanci Neto; 
Suplente: Paulo Navero. 
 
II – Representante do Quadro Efetivo dos Servidores Públicos 
Municipais: 
Titular: Camila Mara Saldeira; 
Suplente: Marilda Lopes. 

 
III – Representante do Sindicato dos Serv. Públicos Municipais:  
Titular: Verônica Maria de Souza Constâncio; 
Suplente: Salustiano Moreira dos Santos.  

 
Art. 2º A avaliação de desempenho de que trata esta Portaria 

corresponde ao período de julho de 2018 a junho de 2020.  
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
     
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 30 dias do 

mês de junho do ano de 2020. 
 
    

Miguel Arcanjo dos Santos 
Presidente 

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
PROCESSO/EDITAL Nº 076/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2020.
Ref. Oficio nº 079/2020, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pelo mesma, 
para Contratação da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.858.720/0001-
80, estabelecida na Avenida da Paraná, 5195, Zona III, CEP 87.502-000, na cidade de Umuarama Paraná, para 
fornecimento de equipamentos para informatização do sistema de identidade, no valor total de R$ 1.620,00 (um mil, 
seiscentos e vinte reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio inicial nº 
023/2020 fl 002, e parecer jurídico fls nº 027, 028, 029 e 030, contido no Processo de Licitação/Edital nº 076/2020, 
Dispensa de Licitação nº 034/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os principio que regem a Administração Pública.
Maria Helena - PR, 22 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 13
Ao Contrato de Fornecimento n.º 145/2019, do Pregão Presencial nº 075/2019, firmado em 09 de outubro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do valor do litro da 
Gasolina Comum devido aumento de preço no mercado. O valor que vinha sendo praticado para a Gasolina Comum 
era de R$ 4,06 (quatro reais e seis centavos) por litro, passando para R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos) por litro
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 22 de julho de 2020.

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 16
Ao Contrato de Fornecimento n.º 079/2019, firmado em 30 de maio de 2019, Pregão Presencial nº 036/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro do Óleo 
Diesel S10, devido ao aumento do preço do produto no mercado. O valor que vinha sendo praticado era de R$ 3,10 
(três reais e dez centavos), passando para R$ 3,23 (três reais e vinte e três centavos), por litro.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 22 de julho de 2020.

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 32
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2018, firmado em 19 de março de 2018, Pregão Presencial nº 005/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o AUMENTO do valor do litro do Óleo 
Diesel S500, em virtude do aumento do valor do Óleo Diesel S500 no mercado, passando agora a ter novo valor de 
fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 3,08 R$ 3,18
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 22 de julho de 2020.

Prefeitura MuNiCiPaL De MariLuZ
Estado do Paraná
DECRETO N° 1.961 de 22 de julho de 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz-PR, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta 
cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.72.39.00.00 - 10000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00
3.3.90.30.00.00 - 10000 – Material de Consumo15.000,00
Total da Suplementação35.000,00          15.200,00
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.94.00.00 – 10000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas10.000,00
3.3.72.30.00.00 - 10000 – Material de Consumo10.000,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00
Total da Redução                                                 35.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                      Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 22 dias do mês de julho de 2020. 
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE PÉROLA

ESTADO DO PARANÁ
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Pérola - Pr., 22 de julho de 2020

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais.

20/07/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 1.797,78
16/07/2020 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 30.949,94
13/07/2020 BRASIL 8072-1 Pref. Munic. Pérola – PNAT 2.828,08
13/07/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – AFM 326.290,54
20/07/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 86.205,67
13/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.531,01
14/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 193,69
15/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.468,93
16/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 643,43
17/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 25,57
20/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 643,73
21/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.557,39
14/07/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 23.726,84
15/07/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 111.047,07
20/07/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 9.751,23
21/07/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 31.663,22
20/07/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 12,39
16/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS COVID-19 100.000,00

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 228, de 20 de julho de 2020.
Constitui Comitê do Transporte Escolar no Município de Pérola – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, SR. DARLAN SCALCO, no uso de suas atribuições 
legais e o contido na Lei nº 2014 de 30 de julho de 2014.
DECRETA:
Art. 1º – Fica constituído o Comitê Municipal do Transporte Escolar conforme membros, abaixo relacionados, 
acompanhados de seus respectivos suplentes.
a) 1(um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
TITULAR:
DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO
RG: 7.398.841-1
CPF: 048.622.479-11
E-MAIL: deh_antunes@hotmail.com
SUPLENTE:
SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO
RG: 5.765.684-0
CPF: 021.096.779-02
E-MAIL: selvina_baesso@hotmail.com
b) 1(um) representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino
TITULAR:
ANA GLAUCIA ZIRONDE ESTEL
RG: 4.568.658-2
CPF: 007.712.279-81
E-MAIL: estel.ana@escola.pr.gov.br
SUPLENTE:
FÁBIO DOS SANTOS RIGUETTO
RG: 8.210.673-1
CPF:042.130.759-58
E-MAIL: fabior@seed.pr.gov.br
c) 1 (um) representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino
TITULAR:
GISNEY HEDDER NUNES DOS REIS
RG:5.767.104-1
CPF: 033.187.909-31
E-MAIL: gisneyhedder@hotmail.com
SUPLENTE:
CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA
RG: 7.256.785-4
CPF: 025.965.789-13
E-MAIL: claudia.reginaps@hotmail.com
d) 1 (um) representante de Pais de alunos
TITULAR:
AGNALDO DORNA CRESPO
RG: 6.989.835-1
CPF: 022.466.589-85
E-MAIL: agnaldodorna@hotmail.com
SUPLENTE:
ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA
RG: 8.176.212-0
CPF: 047.335.299-02
E-MAIL: anap.spereiras@gmail.com
Art.2º – Este decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, 20 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção 22/07/2020)

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual 
e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 
2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção das máquinas 
pesadas da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 04/08/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 21 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 34/2020, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de sistema de 
chamada sem fio para serem utilizados no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESAVALOR TOTAL R$
MEDINOVAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME16.075,00
 Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 22 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 71/2020.
Dispensa Por Limite nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MEDINOVAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sistema de chamada sem fio para serem utilizados no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 16.075,00 (dezesseis mil e setenta e cinco reais)
Vigência: 22/07/2020 a 22/07/2021.
Adjudicada e Homologada: 22/07/2020.
Data de Assinatura: 22/07/2020
.

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2020
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 24/2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 24/2020, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
 Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 22 de julho de 2020.
 DARLAN SCALCO
 Prefeito

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 217/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 23/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 23/2020, que tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresas para o 
fornecimento de gêneros alimentícios que serão destinados as famílias em situação de vulnerabilidade social do 
Município, devido a situação de emergência ocasionado pela COVID-19, regulamentado pela Portaria nº 369 de 29 de 
abril de 2020, do Ministério da Cidadania, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORESVALOR TOTAL R$
J. C. MARTINS FRUTARIA-ME9.235,00
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO-ME29.580,00
 Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 13 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuNiCiPiO De PérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 417/2020
Contrata DAYANA HONORATO DE CARVALHO, para cargo de Técnico em Enfermagem - PSS, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO, o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2019, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO, cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar DAYANA HONORATO DE CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 14.402.151-7, 
IIPR, inscrita no CPF nº 531.172.982-15, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em caráter Temporário, 
a partir de 23 de Julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuNiCiPaL De SÃO jOrge DO PatrOCÍNiO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 05 de agosto de 2020, 
às 13h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário 
por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO PARA IMPLANTAÇÃO DE HORTA COMUNITÁRIA COM BASE 
AGRO ECOLÓGICA, CONFORME TERMO DE CONVENIO N.º 239/2020 – SEAB, Valor R$ 37.908,66 (trinta e sete 
mil novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de julho de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 094/2019
Pregão Presencial nº 037/2019
Processo Administrativo nº 058/2019
Homologado: 04/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS
CNPJ: Nº 08.609.132/0001-27
OBJETO: Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal 9 de Maio, 
PETI e ao Centro Municipal de Educação Infantil “O Bichinho da Maça”, do Município de Alto Paraíso conforme 
especificado no Anexo I deste edital. Seguindo as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 094/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
31/12/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuNiCiPaL De aLtO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 098/2019
Pregão Presencial nº 048/2019
Processo Administrativo nº 071/2019
Homologado: 05/07/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDINEI DE OLIVEIRA METALURGICA
CNPJ: Nº 30.393.632/0001-23
OBJETO: Aquisição e instalação de calhas e rufos, para reparos e manutenção de bens e imóveis nas diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital 
– Anexo I.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 098/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
31/12/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO - REDESIGNADO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, Lei 12.232/2010, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade 
de Concorrência, para seleção e contratação de 02 (duas)  empresas especializadas para  a prestação de  serviços de 
publicidade  aos Órgãos  e Entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama.
TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES - REDESIGNADO: às 09:00 (nove horas) do dia 10 de setembro de 
2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127/129, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a 
sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br.
UMUARAMA, 22 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
Secretária de Comunicação Social

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA 
PORTARIA Nº 004/2020
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 004/2020-ACESF. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 004/2020 - 
ACESF, que trata da contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum, 
etanol, óleo diesel S10, óleo diesel comum e arla 32), para abastecimento dos veículos da Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF do município de Umuarama.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 21 de julho de 2.020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 021/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 2.255,72 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 022/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 9.958,17 (nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 014/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR 
EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 3.140,12 (três mil, cento e quarenta reais e doze centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 016/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: COLIBRI PAPEIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 718,10 (setecentos e dezoito reais e dez centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 019/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: TOP DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 4.599,42 (quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de junho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 003/2020
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ROMANHA INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de informática, incluindo hardware, 
software, computadores, celulares, nobreak, televisores e rede, com atendimento 24 horas, 7 sete dias por semana, 
para o Corpo de Bombeiros de Umuarama - Pr.
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 18/06/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
 
Contrato de Prestação de Serviços nº. 005/2020
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: C R DE CARVALHO BRITO VEICULOS - ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de mecânica e afins (com fornecimento de peças/
acessórios e mão de obra), na realização de manutenção preventiva e corretiva, das viaturas administrativa, 
operacionais e outros do Corpo de Bombeiros, deste Município, conforme descrição do Anexo I do presente contrato. 
Valor Total: R$ 36.250,00 (trinta e seis mil e duzentos e cinquenta reais).  
Vigência: 25/06/2020 a 25/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 001/2020 - 
FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 1.463/2020, em 15 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 16 de junho de 2020, edição nº. 11.880, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 016/2020
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: TAPAJOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha, 
para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 274,80 (duzentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 
de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 019/2020
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha, 
higiene pessoal e materiais diversos, para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 29,70 (vinte e nove reais e setenta centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 
de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 224/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A C ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de julho de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Nélio Nivaldo Guazzelli, inscrito no 
CPF sob n° 474.316.369-20, Diretor de Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/07/2020. 
Umuarama, 21 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESOLUÇÃO N.º 17, de 22 de julho de 2020, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, tiveram ciência em reunião ordinária na data de 21 de 
julho de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
Considerando as diretrizes da Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453 de 10 de maio de 2012;
Considerando a Lei Municipal 2.311 de 06 de novembro de 2000;
RESOLVE: 
Art. 1.º Informar que este Conselho está ciente que a Secretaria Municipal de Saúde  estará recebendo recurso 
financeiro,  conforme descrito na Resolução SESA nº 870/2020 para aquisição de transporte sanitário no valor do 
recurso de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Umuarama, 22 de julho de 2020, 
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 17/2020 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
Assinada pelo Excelentíssimo Prefeito na data 22/07/2020

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 105/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/07/2020

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 113/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado JM SERVIÇO ESSENCIAIS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/07/2020
Umuarama, 22 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
 

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 024/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA    
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente, para atender a Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 501,66 (quinhentos e um reais e sessenta e seis centavos).  
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de 
junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, 
edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 021/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente, para atender a Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 145,89 (cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos).  
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de 
junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, 
edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 022/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: C. J. LOPES PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente, para atender a Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 753,80 (setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos).  
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de 
junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, 
edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 026/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: TOP DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente, para atender a Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 100,60 (cem reais e sessenta centavos).  
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de 
junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, 
edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 025/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: COLIBRI PAPEIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente, para atender a Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 2.004,00 (dois mil e quatro reais).  
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de 
junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, 
edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 023/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL 
ESCOLAR EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente, para atender a Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 1.032,52 (um mil, trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos).  
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de 
junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, 
edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 019/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
higiene e limpeza, higiene pessoal e materiais diversos, para atender as diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição do Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 20.917,51 (vinte mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta e um 
centavos).  
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de 
maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, 
edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 016/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: J. F. MIRANDA MORANDO ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
higiene e limpeza, higiene pessoal e materiais diversos, para atender as diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição do Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 68,80 (sessenta e oito reais e oitenta centavos).  
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de 
maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, 
edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 017/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
higiene e limpeza, higiene pessoal e materiais diversos, para atender as diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição do Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 4.175,28 (quatro mil, cento e setenta e cinco reais e vinte e oito 
centavos).  
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de 
maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, 
edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 015/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
higiene e limpeza, higiene pessoal e materiais diversos, para atender as diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição do Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 1.819,80 (um mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de 
maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, 
edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuNiCiPaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESOLUÇÃO N.º 18, de 22 de julho de 2020, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, tiveram ciência em reunião ordinária na 
data de 21 de julho de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
Considerando as diretrizes da Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453 de 10 de maio 
de 2012;
Considerando a Lei Municipal 2.311 de 06 de novembro de 2000;
RESOLVE: 
Art. 1.º Informar que este Conselho está ciente que a Secretaria Municipal de Saúde  estará 
recebendo recurso financeiro,  conforme descrito na Resolução SESA nº 868/2020/SESA-PR para 
aquisição de equipamentos para Unidade de Atenção Primária  no valor do recurso de RS 5.000,00 
(cinco mil reais).
Paragrafo Único:  Será adquirido unidades de Otoscópio para suprir algumas Unidades de Saúde
Umuarama, 22 de julho de 2020, 
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
hefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 18/2020 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 
1.990.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
Assinada pelo Excelentíssimo Prefeito na data 22/07/2020
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VALTER MARCOLINO CPF/CNPJ:  25127209853
CADASTRO: 846770 QUADRA:  0A10 LOTE:  026B

ENDEREÇO: AV PORTUGAL,  5197 CEP:  87504530

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0A10, Lote: 026B  - ZONA ARMAZEM - N.º: 5197  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 974 / 2020 

VALTER MARCOLINO CPF/CNPJ: 25127209853
ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3671 CEP.:   87501100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROSALVO DA SILVA CPF/CNPJ:  08935866920
CADASTRO: 187500 QUADRA:  0002 LOTE:  0010

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  4723 CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO: ZONA 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /962 / 2020 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0010  - ZONA 2 - N.º: 4723  - ZONA 2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 962 / 2020 

ROSALVO DA SILVA CPF/CNPJ: 08935866920
ENDEREÇO: AV SAO PAULO, Nº 4723 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZONA 2

JOSÉ AMERICO FURLAN CPF/CNPJ:  02455638901
CADASTRO: 1193010 QUADRA:  0028 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA,  S/Nº CEP:  87505250

BAIRRO:  JARDIM CANADA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /965 / 2020 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0028, Lote: 012A  - JARDIM CANADA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 965 / 2020 

JOSÉ AMERICO FURLAN CPF/CNPJ: 02455638901
ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 4864 CEP.:   87501430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VALDECIR PROIETTI GONÇALVES CPF/CNPJ:  70048754900
CADASTRO: 1193020 QUADRA:  0028 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA,  S/Nº CEP:  87505250

BAIRRO:  JARDIM CANADA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /965 / 2020 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0028, Lote: 012B  - JARDIM CANADA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 965 / 2020 

VALDECIR PROIETTI GONÇALVES CPF/CNPJ: 70048754900
ENDEREÇO: EST GRINGO, Nº S/N CEP.:   87535000 CIDADE:  XAMBRÊ UF.:  PR

CAIXA POSTAL 42

JOSE CARLOS OLIVEIRA JARROS CPF/CNPJ:  50364677953
CADASTRO: 2669600 QUADRA:  0004 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV ATLANTICA,  S/Nº CEP:  87505220

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /965 / 2020 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0003  - JARDIM CANADA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 965 / 2020 

JOSE CARLOS OLIVEIRA JARROS CPF/CNPJ: 50364677953
ENDEREÇO: RUA RUA DEZ DE MAIO, Nº 349 CEP.:   87030230 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

APTO 602

ELOINA RODRIGUES DOS ANJOS CPF/CNPJ:  56617364953
CADASTRO: 2839600 QUADRA:  000B LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA RIO IVAI,  S/Nº CEP:  87507470

BAIRRO:  JARDIM BEIRA RIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 000B, Lote: 0013  - JARDIM BEIRA RIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 974 / 2020 

ELOINA RODRIGUES DOS ANJOS CPF/CNPJ: 56617364953
ENDEREÇO: EST CANELINHA, Nº S/N CEP.:   87507190 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KM-6

ELIANA CRISTINA DE BRITTO AMANCIO DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  02756645974
CADASTRO: 2681400 QUADRA:  0003 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA 2 * JARDIM MONTE CARLO,  2960 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MONTE CARLO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0017  - JARDIM MONTE CARLO - N.º: 2960  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  10  / 973 / 2020 

ELIANA CRISTINA DE BRITTO AMANCIO DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 02756645974
ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA, Nº 4118 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

JOSE CARLOS TRICHES CPF/CNPJ:  46790560963
CADASTRO: 2921800 QUADRA:  0005 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DISABURO YOKOHAMA,  S/Nº CEP:  87506120

BAIRRO:  JARDIM ESPANHA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0002  - JARDIM ESPANHA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 974 / 2020 

JOSE CARLOS TRICHES CPF/CNPJ: 46790560963
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 3624 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCILENE DIAS MOREIRA CPF/CNPJ:  91488443904
CADASTRO: 5569800 QUADRA:  0004 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0005  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 972 / 2020 

LUCILENE DIAS MOREIRA CPF/CNPJ: 91488443904
ENDEREÇO: RUA JAÇANÃ, Nº 479 CEP.:   87111140 CIDADE:  SARANDI UF.:  PR

SILVANIO RUFFO CPF/CNPJ:  33200599987
CADASTRO: 2922280 QUADRA:  0005 LOTE:  06B2

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN,  6262 CEP:  87506000

BAIRRO:  JARDIM ESPANHA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 06B2  - JARDIM ESPANHA - N.º: 6262  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 974 / 2020 

SILVANIO RUFFO CPF/CNPJ: 33200599987
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, Nº 5218 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE CPF/CNPJ:  56599714900
CADASTRO: 3414200 QUADRA:  0004 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO,  S/Nº CEP:  87504645

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0001  - PARQUE DO LAGO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 973 / 2020 

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE CPF/CNPJ: 56599714900
ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 4799 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KATIA MARIA CAON GUEDES CPF/CNPJ:  01600631835
CADASTRO: 2924100 QUADRA:  0006 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA DISABURO YOKOHAMA,  S/Nº CEP:  87506120

BAIRRO:  JARDIM ESPANHA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0008  - JARDIM ESPANHA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 974 / 2020 

KATIA MARIA CAON GUEDES CPF/CNPJ: 01600631835
ENDEREÇO: AV WALTER LUIZ DA CUNHA, Nº 1817 CEP.:   87506360 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALYSON DOUGLAS SANTOS CPF/CNPJ:  12090234903
CADASTRO: 3902750 QUADRA:  0002 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA ESTEVAM DOS SANTOS E SILVA,  1833 CEP:  87507610

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 002B  - JARDIM SAO CRISTOVAO II - N.º: 1833  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 974 / 2020 

ALYSON DOUGLAS SANTOS CPF/CNPJ: 12090234903
ENDEREÇO: AV VITORIA, Nº 4715 CEP.:   87504180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  95908781991
CADASTRO: 3903940 QUADRA:  0003 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA NESTOR RIBEIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507612

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 008B  - JARDIM SAO CRISTOVAO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 974 / 2020 

MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 95908781991
ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5138 CEP.:   87501330 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIO TAMURA CPF/CNPJ:  08356858968
CADASTRO: 3473500 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CIA,  S/Nº CEP:  87505515

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0009  - JARDIM IMPERIAL III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 973 / 2020 

MARIO TAMURA CPF/CNPJ: 08356858968
ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 2377 CEP.:   87502350 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DAVID GABRIEL CORREA CPF/CNPJ:  09534886912
CADASTRO: 4211100 QUADRA:  0043 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  2601 CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /962 / 2020 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0043, Lote: 0004  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2601  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  29  / 962 / 2020 

DAVID GABRIEL CORREA CPF/CNPJ: 09534886912
ENDEREÇO: RUA ALFREDO VOLPI, Nº 3331 CEP.:   87504605 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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VALDENIR SOARES DE JESUS HIPOLITO CPF/CNPJ:  17309311892
CADASTRO: 5507700 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JUSTINO FALEIROS PIMENTA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0002  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 974 / 2020 

VALDENIR SOARES DE JESUS HIPOLITO CPF/CNPJ: 17309311892
ENDEREÇO: RUA MIMOSA, Nº 2845 CEP.:   87501500 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCIANA CRISTINA CARLOS ROCHA CPF/CNPJ:  72377178987
CADASTRO: 5509100 QUADRA:  0003 LOTE:  0016

ENDEREÇO: AV ELIDIO ZAGO,  S/Nº CEP:  87507660

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0016  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 974 / 2020 

LUCIANA CRISTINA CARLOS ROCHA CPF/CNPJ: 72377178987
ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 5333 CEP.:   87502080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 303 ED. LAVOSIER

MITIE OKABAYASHI CPF/CNPJ:  63415925900
CADASTRO: 4262510 QUADRA:  0003 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /962 / 2020 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 003A  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 962 / 2020 

MITIE OKABAYASHI CPF/CNPJ: 63415925900
ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 5504 CEP.:   87501050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

VALDIR MERETKA CPF/CNPJ:  70946760934
CADASTRO: 5864500 QUADRA:  0001 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA REGINA GOMES BARBOSA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0006  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 974 / 2020 

VALDIR MERETKA CPF/CNPJ: 70946760934
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4319 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLEOBIS RAMILO CPF/CNPJ:  00573065918
CADASTRO: 4262900 QUADRA:  0003 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA CATARINA PIRES SANCHES,  S/Nº CEP:  87505554

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /962 / 2020 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0007  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 962 / 2020 

CLEOBIS RAMILO CPF/CNPJ: 00573065918
ENDEREÇO: RUA 21 DE ABRIL, Nº 2251 CEP.:   87506330 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALEXANDRE RODRIGUES MACHADO CPF/CNPJ:  05703218918
CADASTRO: 3942330 QUADRA:  0003 LOTE:  8/9-C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA 2 * JARDIM REAL,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO: 8/9-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 8/9, DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES 8 E 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /965 / 2020 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 8/9-C  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 8/9-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 

8/9, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 8 E 9

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 965 / 2020 

ALEXANDRE RODRIGUES MACHADO CPF/CNPJ: 05703218918
ENDEREÇO: RUA ESTEVAM DOS SANTOS E SILVA, Nº 1747 CEP.:   87507610 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

HUMBERTO SERGIO DREHER CPF/CNPJ:  15282970082
CADASTRO: 5581200 QUADRA:  0007 LOTE:  0047

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0047  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 972 / 2020 

HUMBERTO SERGIO DREHER CPF/CNPJ: 15282970082
ENDEREÇO: RUA 14 DE JULHO, Nº 377 CEP.:   98700000 CIDADE:  IJUÍ UF.:  RS

APTO 501

LAJES NOROESTE LTDA CPF/CNPJ:  05751422000112
CADASTRO: 5866500 QUADRA:  0002 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA REGINA GOMES BARBOSA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0013  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 974 / 2020 

LAJES NOROESTE LTDA CPF/CNPJ: 05751422000112
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA PASTORA, Nº 2185 CEP.:   87508116 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

HUMBERTO SERGIO DREHER CPF/CNPJ:  15282970082
CADASTRO: 5581300 QUADRA:  0007 LOTE:  0048

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0048  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 972 / 2020 

HUMBERTO SERGIO DREHER CPF/CNPJ: 15282970082
ENDEREÇO: RUA 14 DE JULHO, Nº 377 CEP.:   98700000 CIDADE:  IJUÍ UF.:  RS

APTO 501

WESLEY BORGES RIBEIRO CPF/CNPJ:  03102195903
CADASTRO: 4429970 QUADRA:  0002 LOTE:  002C

ENDEREÇO: RUA JACYRA FIDELIX DELLA BELLA,  S/Nº CEP:  87503713

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 002C  - JARDIM DAS GARÇAS - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 973 / 2020 

WESLEY BORGES RIBEIRO CPF/CNPJ: 03102195903
ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5022 CEP.:   87502130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MATHEUS GUILHERME FERREIRA CPF/CNPJ:  07711060920
CADASTRO: 3944500 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /965 / 2020 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0003  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 965 / 2020 

MATHEUS GUILHERME FERREIRA CPF/CNPJ: 07711060920
ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 4051 CEP.:   87502370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BRUNO BORGES DA SILVA CPF/CNPJ:  07327753966
CADASTRO: 4405600 QUADRA:  0014 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  S/Nº CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /965 / 2020 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0032  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  49  / 965 / 2020 

BRUNO BORGES DA SILVA CPF/CNPJ: 07327753966
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2101 CEP.:   87506380 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

DULCELENE VISCARDI CPF/CNPJ:  85900958949
CADASTRO: 4650500 QUADRA:  0004 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 007A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  54  / 973 / 2020 

DULCELENE VISCARDI CPF/CNPJ: 85900958949
ENDEREÇO: RUA FILADELFIA, Nº 4656 CEP.:   87509640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JORGE OKABAYASHI CPF/CNPJ:  14672761894
CADASTRO: 3779600 QUADRA:  0001 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV ROTARY,  S/Nº CEP:  87502370

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 56

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0001  - JARDIM VELEIROS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  56  / 969 / 2020 

JORGE OKABAYASHI CPF/CNPJ: 14672761894
ENDEREÇO: RUA MATTEO GIANELLA, Nº 843 CEP.:   95034240 CIDADE:  CAXIAS DO SUL UF.:  RS

DENIVALDO APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  28220960230
CADASTRO: 5591700 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0007  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  57  / 972 / 2020 

DENIVALDO APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 28220960230
ENDEREÇO: RUA PARANÁ, Nº 158 CEP.:   9335340 CIDADE:  MAUÁ UF.:  SP

U F C LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA CPF/CNPJ:  14315648000161
CADASTRO: 4652020 QUADRA:  0005 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 008B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  57  / 973 / 2020 

U F C LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA CPF/CNPJ: 14315648000161
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 02
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SILAS DE SOUZA CPF/CNPJ:  69554021968
CADASTRO: 4653010 QUADRA:  0006 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 65

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 002B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  65  / 973 / 2020 

SILAS DE SOUZA CPF/CNPJ: 69554021968
ENDEREÇO: RUA JOAO BELOTTI, Nº 1359 CEP.:   13469573 CIDADE:  AMERICANA UF.:  SP

AILTON DA SILVA RODRIGUES CPF/CNPJ:  04251699955
CADASTRO: 4656110 QUADRA:  0008 LOTE:  018A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 72

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 018A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  72  / 973 / 2020 

AILTON DA SILVA RODRIGUES CPF/CNPJ: 04251699955
ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS, Nº 4017 CEP.:   87509480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  07034821909
CADASTRO: 4055500 QUADRA:  0001 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA BAURU,  S/Nº CEP:  87505530

BAIRRO:  JARDIM ARAUCARIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /968 / 2020 

SEQUENCIA: 73

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 003A  - JARDIM ARAUCARIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  73  / 968 / 2020 

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07034821909
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ED. NOVO HORIZONTE BL 7 APTO 301

ELCIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  27741931920
CADASTRO: 4619400 QUADRA:  0004 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA LUCIANO MARQUES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87511038

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 78

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0018  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  78  / 970 / 2020 

ELCIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 27741931920
ENDEREÇO: RUA SAO PAULO, Nº 91 C CEP.:   87485000 CIDADE:  DOURADINA UF.:  PR

YOSHIKO NEISHI CPF/CNPJ:  67195342891
CADASTRO: 4425670 QUADRA:  0005 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA WELLYTON ANTONIO COLOGNESI DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510568

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 81

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 006C  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  81  / 969 / 2020 

YOSHIKO NEISHI CPF/CNPJ: 67195342891
ENDEREÇO: AV LIBERDADE, Nº 959 CEP.:   1503001 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

APTO 608

CICERO ALVES DE ANDRADE CPF/CNPJ:  47511559972
CADASTRO: 5632800 QUADRA:  0004 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 83

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0006  - PQ RES METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  83  / 972 / 2020 

CICERO ALVES DE ANDRADE CPF/CNPJ: 47511559972
ENDEREÇO: RUA FRATERNIDADE, Nº 423 CEP.:   82980000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MARCIO JOSE FRANCO DE MORAES CPF/CNPJ:  59823950130
CADASTRO: 4682600 QUADRA:  0002 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA AMADEU BARILLI FILHO,  S/Nº CEP:  87510633

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 86

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0008  - JARDIM IRENE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  86  / 973 / 2020 

MARCIO JOSE FRANCO DE MORAES CPF/CNPJ: 59823950130
ENDEREÇO: RUA MIGUEL FELICIO RACCANELLI, Nº 1902 CEP.:   87505520 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

WESLEI CABRAL DA SILVA CPF/CNPJ:  06332176970
CADASTRO: 4684030 QUADRA:  0005 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA AMADEU BARILLI FILHO,  4819 CEP:  87510630

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 87

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 004C  - JARDIM IRENE - N.º: 4819  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  87  / 973 / 2020 

WESLEI CABRAL DA SILVA CPF/CNPJ: 06332176970
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2581 CEP.:   87506380 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ARLINDO TOMIYUKI HATANAKA CPF/CNPJ:  12928206833
CADASTRO: 4624700 QUADRA:  0010 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 95

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 010A  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  95  / 970 / 2020 

ARLINDO TOMIYUKI HATANAKA CPF/CNPJ: 12928206833
ENDEREÇO: AV CUSTÓDIO DE SÁ E FARIA, Nº 36 CEP.:   3979000 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

APTO 206
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VALDETE RIBEIRO CPF/CNPJ:  02874907936
CADASTRO: 4985900 QUADRA:  0002 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 95

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0032  - JARDIM SAKAI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  95  / 973 / 2020 

VALDETE RIBEIRO CPF/CNPJ: 02874907936
ENDEREÇO: RUA MANUEL BANDEIRA, Nº 4015 CEP.:   87509165 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LEANDRO JOSE SILVA CPF/CNPJ:  03183162938
CADASTRO: 4479200 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 98

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0002  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  98  / 969 / 2020 

LEANDRO JOSE SILVA CPF/CNPJ: 03183162938
ENDEREÇO: AV JOSE ALVES NENDO, Nº 1266 CEP.:   87055000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

BLOCO 39 - APTO 03

OSMAIR AGNALDO RODRIGUES CPF/CNPJ:  64513670959
CADASTRO: 4987000 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 98

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0003  - JARDIM SAKAI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  98  / 973 / 2020 

OSMAIR AGNALDO RODRIGUES CPF/CNPJ: 64513670959
ENDEREÇO: AV TANCREDO NEVES, Nº 1540 CEP.:   86870000 CIDADE:  IVAIPORÃ UF.:  PR

APTO 01

BENEDITO TONELLI CPF/CNPJ:  27693562915
CADASTRO: 5336210 QUADRA:  0003 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA NAVEGANTES,  S/Nº CEP:  87508519

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 106

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 004A  - JARDIM DAS GARÇAS 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  106  / 973 / 2020 

BENEDITO TONELLI CPF/CNPJ: 27693562915
ENDEREÇO: AV GOIANIA, Nº 3599 CEP.:   87503070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIZA FUKUKO OKAHISA KOMIDO CPF/CNPJ:  71339825953
CADASTRO: 4485100 QUADRA:  010B LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 108

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 010B, Lote: 0002  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  108  / 969 / 2020 

MARIZA FUKUKO OKAHISA KOMIDO CPF/CNPJ: 71339825953
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE INHAÚMA, Nº 552 CEP.:   14010100 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

APT 102

LUIZ BERNARDINO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  54820685953
CADASTRO: 4475800 QUADRA:  0003 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /968 / 2020 

SEQUENCIA: 111

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0020  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  111  / 968 / 2020 

LUIZ BERNARDINO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 54820685953
ENDEREÇO: RUA FARMACEUTICO LUIZ ANDRADE, Nº 430 CEP.:   87080275 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  

PR

B

MARCIO MACEDO ZAFFALON CPF/CNPJ:  04742379900
CADASTRO: 4752000 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/Nº CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 114

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0007  - PQ. RES. INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  114  / 969 / 2020 

MARCIO MACEDO ZAFFALON CPF/CNPJ: 04742379900
ENDEREÇO: RUA SAO JOAO, Nº 250 CEP.:   87030200 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EMANOEL BRUZAROSCHI CPF/CNPJ:  01821974921
CADASTRO: 5400500 QUADRA:  0003 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PIMENTEL DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507746

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 117

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0003  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 22 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  117  / 973 / 2020 

EMANOEL BRUZAROSCHI CPF/CNPJ: 01821974921
ENDEREÇO: RUA SAO SEBASTIAO, Nº 3469 CEP.:   87508100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CONSeLHO MuNiCiPaL De SaÚDe – CMS
RESOLUÇÃO – CMS - N° 06/2020 de 22 de julho de 2020
Súmula: Elege novo Presidente do CMS e Aprova o a Adesão ao Programa de Qualificação a Atenção Primaria 
Resolução SESA 870/2020.
 O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas atribuições, que lhe confere uso de suas competências 
regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/9/90, Lei Federal 8.142, de 28/12/90 e Lei municipal nº. 
006 de 17 de fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do Paraná em sua reunião ordinária do dia 
10 de julho de 2020 resolve:
Artigo 1° - Elege novo Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova;
Artigo 2° - Aprova Termo de adesão ao Programa de Qualificação da Atenção Primaria nos termos da Resolução 
SESA n° 870/2020;
Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de julho 
de 2020.
Esperança Nova, 22 de julho de 2020.
João Batista Ianque
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde
HOMOLOGO a Resolução n° 06/2020, de 22 de julho de 2020, nos termos da Legislação Vigente.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova 

Av. Juvenal da Silva Braga nº 410 – Esperança Nova – PR 

CEP: 87.545-000 Fone (44) 3640 – 8020 

Conselho.espnova@gmail.com 

 
 

                                                                                                                                                                                                   
RESOLUÇÃO – CMS - N° 05/2020 de 21 de julho de 2020 

 
 

Aprova o Relatório do 1° Quadrimestre/2020 do 
Fundo Municipal da Saúde de Esperança Nova/PR. 
 

 
 O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere uso de suas competências regimentais e legais 
conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/9/90, Decreto 7.508/11, Lei Federal 8.142, 
de 28/12/90, Lei Complementar 141/2012, Resolução MS/CNS 453/2012 que 
alterou a Resolução CNS 333/2003 e a Lei municipal nº. 006 de 17 de fevereiro de 
1997. 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, 
Estado do Paraná em sua reunião ordinária do dia 12 de junho de 2020. 

 
Resolve: 

 
Artigo 1° - Aprova Relatório do 1º quadrimestre de 2020. 
 
Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de junho de 2020. 
 

 
Esperança Nova, 21 de julho de 2020. 

 
 

______________________________ 
 João Batista Ianque  

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

HOMOLOGO a Resolução n° 05/2020, de 21 de julho de 2020, 
nos termos da Legislação Vigente. 

 
 

____________________________________  
Valdir Hidalgo Martinez 

Prefeito Municipal 


